
Estado do Pará 	 (' Fis, 3) 

C1,12  - 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPESAS 	 QJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRJO N °  312014-012SEMOB 

MODALEDAIIE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, mediante a Comissão Especial de Licitação devidamente designada, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço Global, sob o regime de execução por empreitada a 
preços unitários, de acordo com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso, para atender o objeto 
constante deste Edital, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, SIN, BEIRA RIO II-PARAI]APFBAS/PA. 

DIA; 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

HORÁRIO: 09:00 horas. 

1. DO EDITAL 

LI - São partes integrantes deste Edital: 

1.1.1 - Anexos: 

Anexo 1 - Quadro de itens e quantidades 
Anexo II - Nlenrnrial Descritivo da Obra. 
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de No Empregar Menor. 
Anexo V - Modelo de Credencianiento Especifico. 
Anexo VI - Minuta do Contrato. 
Anexo VII - Modelo de Cronogrania Físico-Financeiro Geral da Obra. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de ME/EPP, 

1.1.2 - Projeto Executivo. 

1.2 - O Projeto Executivo está disponível para plotagem!imprcssrio e ser retirado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS localizada ã RUA RIO DOURADO, S/N - BAIRRO BEIRA RIO 1, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 h às 13:00 h, ao custo de mercado mais despesas internas. 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto: Contrataflo de empresa para execução de obras de 02 
pontes para zona urbana, sendo uma sobre o lgarapé Ilha do coco no final da rua marabá para 
interligação com o Bairro Paraíso e outra sobre o tgarapé entre os Bairros Tropical e o Residencial 
Vale do Sol no município de Parauapebas, Estado do Pará. 
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3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope N°01) e PROPOSTA 
DE PREÇOS (Envelope N °  02) deverão ser entregues até às 09:0011 do dia 3111012014. na sala da 
Comissão Especial de Licitação, localizada na Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, situada no MORRO DOS VENTOS, S/N, 
BEIRA RIO 1I-PARAUAPERAS/PA. 

3.2 - Não havendo expediente ria data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no 
primeiro dia útil subsequente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação da 
Comissão Especial de Licitação em sentido contrário. 

3.3 - A Comissão Especial de Licitação não se responsabilizará pelos envelopes que, por ventura, 
não cheguem na hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconform idade às condições 
definidas neste Edital. 

3.5 - Não serão aceitos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal. 

3.6 - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a 
condição de ouvinte. 

3.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada 
nos artigos 27 a 3!, da Lei N°8.666/93. 

4.2 - Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas rio art. 
33. da Lei N° 8.666193, e nas estabelecidas neste Edital. 

4.2.1 - Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação 
previstos no item 6.2 deste Edital e apresentar todos os documentos exigidos, na proporção de sua 
participação no consórcio. 

4.2.2 - A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 
compromisso de constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na 
proposta de preços, ainda sigilosos por ocasião do credencianiento dos participantes. O instrumento 
de constituição ou de compromisso de constituição do consórcio deverá obedecer aos seguintes 
requisites: 

4.2.2.1 - Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, 
inciso II e § ID, da Lei N° 8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, pelo cumprimento das obrigações das consorciadas. 

4.2.2.2 - Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as 
subcontratadas rio procedimento licitatório e 110 contraio, receber o pagamento pela execução 
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da obra, dar quitação, responder administrativamente 
 notificaçôes, intimações e citações. 	 e judicialmente,inclusive receber 

4.2.2.3 - Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das 
Obrigações contratuais e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, 

responsáveis solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do procedimento lieitatórjo e do contrato e 

4.2.2.4 - Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os seus P
articipantes serem  reconhecidas em cartório 

4.2.3 - Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes coI]sorciad são obrigadas a 
Promover, antes da celebração do contrato, a Constituição e o registro do consórcio nos temos do 
compromisso referido no item 4.2.2 deste Edital. 

4.2.4 - A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e 
desde que expressamente autorizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI APEBAS/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

4.2.5 - Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de uni consórcio ou isoladamente ; 

4.2.6 - Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em Consórcio 
tanto na fase de licitação quanto na execução da obra e do 

contrato; 

4.2.7 - Todos os integrantes do consórcio são responsáveis solidários pelos atos praticados 
em consórcio tanto na fase de licitação quanto na execução do colilrato. 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1 - Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação. 

4.3.2 - Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das 
Propostas, esteja suspensa de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou tenham sido declaradas inidõneas por qualquer órgão ou entidade da Administraçã o  Pública, não tendo sido ainda reabilitadas 

4.3.3 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa tïsica oujurídica 

4.3.4 	- 	Servidor ou 	dirigente 	da 	PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE PARÂUAPEBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. 

4.3.5 - Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECTARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

4.4 - A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos 

os temos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos ressalvado ao disposto no do art. 41, da Lei 8.666/93. 

MORRO DOS VENTOS S/N BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

4.5 
- As empresas enquadradas corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado, deverão apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VIU) que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega 
desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei 
Complementar n o  123/2006; 

S. DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

5.] 
- Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, 

adniitindo_se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada 
meio de procuração ou credenejamento com firma reconhecida em cartório, 	

por 
 

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da 
entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, 
ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia 
autenticada em cartório ou pela Comissão de Licitação da Carteira de Identidade e dos documentos 
mencionados nos subirem 5.3 e 5.4 infra, os quais serão analisados pela Comiss5o quando de início 
da sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à 

Comissão de Licitação, cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitação 
do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua 
qualidade de representante legal, e ainda da cópia autenticada em cartório pela Comissão de 
licitação da carteira de identidade. 

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciarnento, 
deverá entregar, ainda, à Comissão cópia autenticada do documento exigido no item 5.3, bem como 

do documento de credenciamento redigido na forma do Anexo VI deste Edital, ou do instrumento 
particular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão 
de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para 

interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço 
para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.5 
- A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subilens 5.2, 5,3 e 5.4 

não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela 
empresa. 

6. DA APRESENTAçÃO Dos ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os 

envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis 
com a seguinte identificação na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA N° 312014-0I2SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARAUAPEBAS 
COMISSÃO ESPECIAl, DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 312014-0I2SEMOB 
DATA E HORA; 
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RAZÃO SOCIAL; 

ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

6.1.1 - Deverão constar fios envelopes N°0! - HÂUIL!TAÇÃO e N ° 02 PROPOSTA DE PREÇO os documentos especificados, respectivame n te,  nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público 
Pelos membros da Comissão Especial de Licitação, na data e flora determinada para o certame. 

6.1.3 - Todos os documentos do interior dos envelopes N°01 - HABILITAÇÃO e N°02-
PROPOSTA DL PREÇOS deverão estar encadernados, rubricados pelo representante legal da 
licitante e organizados sequencialmente,conforme apresentado nos subitens 6.2 e 6.3. 

6.1.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes N° O! - HABILITAÇÃO e N° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, no serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto na 
condição 8.7. 

6.2 - DO ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO 

6.2.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica; 

6.2.1. - Cédula (s) de identidade. 

- Do (s) representante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios; 

6.2.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

6.2.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, rio caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

6.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

6.2.1.5 - Decreto de autorização, em se ti -atando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

6.2.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

6.2.2.1 - Prova de inscrição rio cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ. 

6.2.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda estadual ou da 
Fazenda municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto a ser contratado. 

6.2.2.3 - Prova de regularidade com as Fazendas federal, estadual e municipal do 
domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO ir, PARAUAPEBAS/pA 



rÃ 
Estado do Pará  

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

62.2.4 - Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS) e ao fundo de 
garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

6.2.2.5 - Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a 
inexistência de débitos iriadimplidos, ou seja. a certidão negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

6.2,3 - Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

6.2.3,1 - Garantia de Proposta - A licitante deverá prestar garantia no valor de R$ 

57.000,00 (cinquenta e sete mil) do valor estimado para a contratação, optando por unia das 

modalidades previstas no art. 56, § F, da lei n° 8.666/93 abaixo descritas, apresentadas nas 

coudiçes seguintes: 

6.2.3.2 - Caução em dinheiro ou Titulo da Divida Ativa Pública 

6.2.3.2.1 - Se a opção da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser 

emitidos sob a forma escritura], mediante registro cru sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

6,2.3.2.2 - Se a opção da garantia for caução em Dinheiro, o licitante deverá tornar as 

seguintes providências: 

6.2.3.22.1 - deverá ser recolhido mediante Depósito el'n qualquer uma das seguintes 

contas: Banco do Brasil: Ag: 3245X, c/c: 110100-5, Bradesco: Ag: 2008-7. ele: 3801-6, 

Basa: Ag: ] 17-1, ele: 202000-8, Caixa econômica: Ag: 3145, c/c 4-0, Baupará: Ag: 43, c/c: 

170003-0 em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA. 

6.2.3.2.2.2 - apresentar o comprovante de recolhimento da garantia de manutenção de 

proposta à Tesouraria da Prefeitt,ra Municipal de Parauapebas, localizada na Secretaria 

Municipal de fazenda, até às 13 horas do dia útil anterior à data da sessão pública da 

licitação, para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em conformidade 

com as exigências deste edital. 

62.3.2.2.3 - o Termo de recebimento da garantia deverá ser colocado no envelope n° 1, 

referente a documentação de habilitação. 

6.2.3.3 - Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida 

por entidade em funcionamento no País, em "orne da Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

estado do Pará, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a 

licitante desista de cumprir com o valor proposta), devendo conter expressamente cláusula de 

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidado, assim 

corno prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da 

proposta. 

6.2.3.4 - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal 
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de Parauapebas, estado do Pará, devendo conter expressamente cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilirjade e de irrevogabilidade, assim como prazo 

de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

6.23.5 - A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou 

desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no 

caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto 

a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser relida e 
reforçada como garantia do contrato. 

6.2.3.6 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando corno base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, A boa situação financeira será 

avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SO) e Liquidez Corrente 

(LC), igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórrntilas, 

[6 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ASSWO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

50= 	 ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGfVEL A LONGO PRAZO 

LC ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

62.3.7 - Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou 
técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais 

deverão ser extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no 
órgão competente na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e 
demonstrativo, já deverão estar inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a 
sua inclusão durante a sessão ou apresentação a posteriori 

a) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou em outro 
órgão equivalente, devendo vir acompanhados ainda dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário ou do Termo de Autenticação emitido por Programa 
Validador e Assinador (PVA), para as licitantes que fazem escrituração por meio do SPED, 
obedecidas as disposições contidas na IN n° 107/2008 - DNRC. Poderá, também, ser 

apresentada cópia da publicação einjornal ou Diário Oficia], devidamente autenticada. 
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6.2.3.8 - O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do 
seu termo de abertura, documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de 
encerramento, bem como Certificado de Regularidade do Contador que o assina. Poderá, 
também, ser apresentada cópia da publicação em jornal, devidamente autenticada. 

6.2.3.9 - Certidões Negativas de pedido de falências ou concordatas, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoajurídica. 

6.2.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

6.2.4.1 - Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu (s) 
responsável (is) técnico (s) detentor (es) de acervo (s) técnico (s) capaz (es) de habilitá-la 
nesta licitação, junto ao CREA/CALT da sede da licitante, até a data prevista para entrega da 
proposta. No caso de licitantes domiciliados em outros estados, o certificado de registro 
emitido pelo CREA/CAU da respectiva região de origem deverá conter o visto do 
CREA/CAU-PA somente quando da assinatura do contrato. (averbação). 

6.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnica-profissional do (s) Responsável (is) 
Técnico (s) da licitante referente ao engenheiro Civil, através de atestado e certidão de 
capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
anotado/registrado pelo CREA/CÁU. 

6.2.4.2.1 - A certidão de acervo técnico (CAT) e o atestado de capacidade técnica 
profissional deverão conter as informações relativas às características técnicas e 
complexidades tecnológicas similares ao objeto licitado, nome do(s) profissional (is), 
responsável (is) pela execução das obras, quantificação principal, local e período de 
execução, ou seja, informações suficientes e claras para a devida comprovação. 

6.2.4.2.2 - Para efeitos da comprovação técnica-profissional exigidos no item 6.2.42.1 
acima, as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo são as 
seguintes: 

Estaca raiz; 
Concreto fck25mpa; 
Estrutura pré-moldada, metálica ou mista (concreto e 
Laje pró-moldada treliçada (Ind. capiamento); 
Armação de aço CA-50/60 A ou 3 

6.2.4.2.3 - Deverá a comprovação deji;onstrar que a execução da obra é compatível com os 
quantitativos exigidos na planilha orçamentária do objeto licitado. 

6.2.4.2.4 - A conlprovaçflo de vínculo do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) 
certidão (ôes) de aceno técnico CAI e do atestado (s) de capacidade técnica 
profissional com a licitante será tèila através da apresentação de cópia da carteira de 
trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, Cópia da Certidão de 
Registro e Quitação emitido pelo CREA deste que mencione todos os profissionais 
vinculados a licitante, do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional 
(is) como sócio (s), do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação 
futuro do (s) profissional (is) detentor (es) do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. Assim, caso a licitante não 
tenha vinculo formal atualmente, poderá apresentar declaração de contratação futura. 

6.2.4.2.5 - Documentação Relativa à Qualificação - Operacional 
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6.2.4.2.5.1 - Será (ão) exigido(s) atestado(s) (ou declaração(Ôes) de capacidade 

técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s), Certido(ões) de Aceno Técnico - 

CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) que o licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal 

estadual, municipal, ou Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os serviços 

compatíveis com o objeto da licitação, comprovando a execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, essa exigência guarda 

proporção coro a dimensão e a complexidade do objeto a ser executados. 

SÚMULA N° 263/2011 - Fundamento Legal - Constituição Federal, art. 37, inciso 
XXI; Lei n°8.666/1993, art. 30. Precedentes: Acórdão 0165/2009 - Plenário - Sessão 
de 11102/2009 - Ata n °  06/2009, Proc. 027.772/2008-2, lo DOU de 16102/2009. 
Acórdão 1908/2008 - Plenário - Sessão de 03109/2008 - Ata o °  35/2008, Proc. 
011.20412008 - 4, in DOU de 05/09/2008. Acórdão 1417/2008 - Plenário - Sessão de 
23/07/2008 - Ata n°29/2008, Proc. 007.535/2005 -6, in DOU de 25/0712008. Acórdão 
597/2008 - Plenário - Sessão de 09104/2008 - Ata n°11/2008, Proc. 021.10312005-0, 

in DOU de 14/04/2008. Acórdão 264012007 - Plenário - Sessão de 05/12/2007 - Ata n° 
51/2007, Proc. 015.86512007 - 2, lo DOU de 1111212007. Acórdão 1771/2007 - 
Plenário - Sessão de 29/08/2007 - Ata n°36/2007, Proc. 004.719/2007-6, in DOU de 
3110812007. Acórdão 161712007 - ia Câmara - Sessão de 0610612007 - Ata n°17/2007, 
Proc. 004.88312005 - 6, iii DOU de 11/06/2007. Acórdão 189112006 - Plenário - 
Sessão de 11/10/2006 - Ata n° 4112006, Proc. 005,61212006 - 6, in DOU de 
16110/2006. Acórdão 0649/2006 - T Câmara - Sessão de 2 1/03/2006 - Ata n ° 08/2006, 
Proc.011.199/2004 - 0, in DOU de 27/03/2006. Acórdão 065712004 - Plenário - 
Sessão de 2610512004 - Ata n °  17/2004, Proc. 006.565/2002 -6, in DOU de 
09106/2004. 

§ Único: Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos rio capnt anterior, 
as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo são as seguintes: 

Estaca raiz; 
Concreto fck25mpa; 
Estrutura pré-moldada, metálica ou mista (concreto e aço) 
Laje pré-moldada treliçada (Ind. eapiamento); 
Armação de aço CÁ-50160 A ou B. 

6.2.4.2.5.2 - Os atestado(s), declaração(ões) e/ou certidões referentes a projetos, 
fiscalização(ões), supervisão(Ões), gerenciamerito(s), controle tecnológico(s) ou 
assessoria(s) técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento à 
qualificação técnica. 

OBS: O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) 
atestado(s) e/ou certidão(Ôes) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, 
apresentar preferencialmente grifado com marca texto os itens que comprovarão as 
exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos membros da Comissão 
Especial de Licitação. 

6.2.4.2.5.3 - Declaração do (s) Responsável (eis) Técnico da licitante que aceita 
participar da presente licitação na qualidade de executor do objeto do contrato, 
comprometendo-se a conduzir os serviços de maneira efetiva e em tempo integral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 °J 
6.24.2.5.4 

- Atestado de Visita Técnica emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS ou declaração formal, obedecido ao disposto no subitem 6.16 deste Edital, de 
inteira responsabilidade da licitante, sob as penalidades da lei e deste Edital, assinada pelo 
(s) responsável (eis) técnico (s) capaz (es) de habilitá-lo nesta licitação e devidamente credenciado, conforme anexo V deste Edital, que tem pleno conhecimento das condições e 
Peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse 
fato e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejeni avenças 
técnicas ou financeiras com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

6.2.5 - Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal: 

6.2.5.1 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
Perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Anexo IV deste Edital, 
para fins ainda do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei N°8666/93, acrescida pela Lei N° 
9.854, de 27 de outubro de 1999. 

6.2.6 - Da visita aos locais de execução da obra e dos serviços e das informações 
técnicas: 

6.2.6.1 - Os licitantes interessados poderão realizar visita técnica nos locais onde será 
executada a obra e os serviços, por intermédio de pelo menos um de seus responsáveis técnicos, para tomarem conhecimento de todas as informações com o profissional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS responsável pelo acompanhamento na visita 
técnica e que emitirá o atestado de visita, e também das condições de execução para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

6.2.6.2 - A visita aos locais onde serão executados a obra e os serviços poderá ser 
realizada até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de abertura do envelope N°01 

- 

HABILITAÇÃO, devendo a licitante contatara Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pelos telefones (94) 3356-3482 ou 
através de protocolo, durante o horário de expediente, ou seja, das 08:00 li As 14:00 li, para 
agendar a visita. 

6.2.6.3 - A visita técnica deverá ocorrer no período de 09:09 h às 14:00 h, devendo sair da Coordenadoria de Licitações e Contratos, para que o (s) responsável técnico da 
licitante tome conhecimento de todas as peculiaridades inerentes à mesma. 

62.6.4 - Caso a licitante, através do (s) responsável (eis) Iécnico (s), no queira 
realizar a visita técnica até o dia estipulado, esta poderá apresentar declaração, conforme 
citado no item 6.2.4.2.5.4 em substituição ao atestado de visita a ser emitida pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. A licitante assume total responsabilidade, sob as 
penalidades da lei e deste Edital, pela declaração a ser apresentada pelo (s) seu (s) 
responsável (eis) técnico (s). 

6.2.6.4.1 - Tendo em vistaa faculdade da realizaç ão de visita técnica, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta 
licitação. 

6.2.6.5 - Documentos necessários para a visita técnica: 
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a) Carta de credencianiento, conforme anexo V deste Edital: 

b) Cópia da carteira do CREAICAU do (s) responsável (is) técnico (s) pela visita 
técnica; 

c) Cópia da certidão emitida pelo CREA/CAU onde consta o nome do RT, que deve 
ser o(s) responsável (is) técnico (s) da licitante. 

6.2.7 - Observações: 

6.2.7.1 - Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos acima. 

62.7.2 - Toda documentação a ser emitida pela licitante deverá ser datada e assinada 
por seus (s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

6.2.7.3 - Os documentos referidos nos subitens anteriores relativos á habilitação, 
deverão ser apresentados por fotocópias, exceto fax, as quais só terão validade se 
autenticadas por cartório competente ou por membro da Comissão Especial de Licitação, 
mediante a apresentação dos documentos originais ou por publicação em órgão de imprensa 
oficial. 

6.2.7.3.1 - A autenticação dos documento s, relativos á habilitação, pelo membro da 
Comissão Especial de Licitação, que puderem ser entregues sob a forma de fotocópia, 
somente será feita até às 14:00 h do 20  (segundo) dia útil que anteceder à data de 
entrega dos envelopes desta licitação, na Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

6.2.7.3.2 - A Comissão Especial de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original 
de qualquer documento apresentado em fotocópia, sempre que houver dúvida ou 
julgar necessário. 

6.2.7.4 - Os membros da Comissão Especial de Licitação efetuarão consultas junto aos 
sítios dos órgãos emissores das certidâes para fins de habilitação da licitante, confirmando, 
ainda, a autenticidade dos documentos extraídos pela internet. 

6.2.7.5 - Procedida ás consultas, serão dadas as autenticidades através de carimbo, 
devidamente assinada por um dos membros da Comissão de Especial de Licitação. 

6.2.7.6 - Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor 
Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 

6.2.7.7 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

6.2.7.8 - A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências 
habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa 
oficial, concedendo a isenção. 

6.2.7.9 - As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à 
comprovação mediante diligência, rios termos do art. 43, § 3 0, da Lei N°8.666193. 
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6.2.7.10 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar: 

6.2.7.10.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

5) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estarem nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, cornprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.2.7.10.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do 
envelope HABILITAÇÃO, exceto quando não tiver prazo estabelecido pelo ór gão 
competente expedidor ou cujo documento tenha prazo de validade indeterminado. 

a) Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, pela 

própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 
capacidade/ responsabilidade técnica. 

6.2.7.10.3 - Em língua portuguesa (permitindo o uso de expressões técnicas de uso 
comum em outra língua -jargão). 

6.2.7.10.4 - Em cópias legíveis e sem rasuras 

6.2.7,10.5 - Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras 

6.2.7.11 - Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 
licitantes, serão desqualificados e não aceitos aqueles que no atenderem às exigências deste 
ato convocatório. 

6.3 - DO ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.3.1 - A proposta de preços contida no Envelope N°02, deverá ser apresentada na Corras e 
requisitos indicados nos subitens a seguir: 

6.3.1.1 - Proposta em 1 (uma) via, conforme Anexo III deste Edita!, impressa ou 
datilografada, datada do dia fixado para a entrega dos envelopes, rubricada em todas assuas 
páginas, carimbada e assinada na última pelo representante legal identificado, sem rasuras, 
borrües, emendas, acréscimos, ressalvas ou entrelinhas, redigida em português (permitindo o 
uso de expressões técnicas de uso comum em Outra língua -jargão), especificando o objeto 
de forma clara e inequívoca. 

6.3.1.2 - Folha de identificação da licitante, contendo: razão social, CNPJ, Inscrição 

nome do responsável/contato, banco, agência e o número da conta 
corrente da licitante, para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, 
número de telefone e rac-símile, sitio da internet e endereço eletrônico (se aplicável). 

6.3.1.3 - Valores unitário, total e global da proposta, obrigatoriamente, expresso em 
planilhas para cada serviço, e para cada unidade, contendo no mínimo os itens descritos no 
Anexo - Planilha de Formação de Preços cotados em moeda nacional (R$), em algarismo e 
por extenso, de preferência, sendo que: 
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a) Conterá indicação do valor unitário por categoria de serviço englobando todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas, 
discriminado, referindo-se somente à uma unidade de cada item de serviço. 

li) Deverão ser apresentadas as composições unitários dos itens constantes na Planilha 
de Formação de Preços, bem como a apresentação do cálculo do BDI - Benefícios e 
Despesas Indiretas. 

e) Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Havendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor 

valor. 

d) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da 
exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

e) A composição unitária deverá apresentar os consumos previstos lias nornias 
técnicas vigentes, atender as especificações técnicas deste edital, apresentar preços 
compatíveis como mercado e expressar unitariamente cada item planilhado. 

6.3.1.4 - Deverá ser apresentado, Cronograma Físico e Financeiro. 

63.1.5 - Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de 
valores monetários incompatíveis com o mercado a proposta será desclassificada. 

6.3.1.6 - Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis 
com a obra exigida, a proposta será desclassificada. 

6.3.1.7 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da abertura dos envelopes. 

6.3.1.8 - DECLARAÇÃO da licitante de que na sua proposta, os valores apresentados 
englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou 

taxas, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a 
onerar o objeto desta licitação. 

6.3.1.9 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta 
apresentada, tanto no que se referem às condições, prazo ou quaisquer outras que importem 

em modificação nos seus termos originais. 

6.3.1. 10 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis cornos preços dos insumos de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos. 

6.3.1.11 - Os preços deverão ser correntes de mercado, conforme estabelece o inciso 
IV, do ali. 43, da Lei N ° 8666/93, cujos parâmetros são as cotações de preços efetuadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAI'EBAS na fase do procedimento interno. 

63.2 - Não serão levadas cm consideração propostas enviadas via telex, telegrama, e-mail ou 

fac-símile. 

63.3 - As propostas que apresentarem rasuras, emendas ou contradições no seu texto, serão 
consideradas irregulares quando não ressalvadas as correções necessárias pelo responsável da 
Licitante, sobre sua rubrica, antes da abertura das mesmas. 
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6,3.4 - Será de inteira responsabilidade da licitante contratada, qualquer custo que não tenha 
sido incluído em sua planilha ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento da 
obrigação assumida, excluindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS de qualquer 

solidariedade, assim como no serão considerados para majoração dos preços, porquanto serão 
havidos como neles incluídos. 

63.5 - A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua 
Proposta, sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados e/ou 
condições locais existentes ou, ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. 

6.3.6 - A proposta poderá ser apresentada de acordo com o modelo do ANEXO III e 
acompanhada dos seguintes quadros, devidamente preenchidos. 

6.3,6.1 - P0 - 1 (CRONOGRÀJSj4 FÍSICO): relacionar as atividades descritas no 
"Plano de Trabalho", quantitativos previstos a executar por atividade, mês a mês, e com 
totais para cada atividade, e com suas metodologias e interdependências. 

6.36.2 - P0 - II (CRONØGPAMA FINANCEIRO): obedecendo às atividades, 
prazo e composição do "Cronoania Físico', com desembolso e quantitativo previstos mês a 
mês, observado o prazo de execução da obra descrito nos itens II e 20 deste Edital. 

6.16.3 - P0 - III (COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): a licitante deverá 
apresentar o detalhamento das composições de preços unitários. 

6.3.6.4 - P0 - IV (PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS): com clareza 

e sem rasuras, contemplando, no mínimo, os dados constantes da Planilha de Preços Básicos, 
integrante deste Edital. 

6.3.6.5 - P0 - V (DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS). 

6.3.6.6 - P0 - VI (DETALHAMENTO DO BDI). 

6.3.6.7 - No preenchimento do Quadro P0 - VI - Dclalhanwnto do BOI, a licitante 
proponente deverá considerar todos os impostos e taxas, conforme previsto na legislação 
vigente, ou seja, aplicado sobre apreço de venda da obra. 

6.3.7 - Caso os prazos estabelecidos nas condições flulieriores não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados corno aceitos para efeito dejulganiento. 

6.3.8 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá ser solicitada prorrogação gerdl da validade referida a 
todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

6.3.9 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N °  02 - PROPOSTA DE PREÇOS, sem a solicitação de 
prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato, respectivamente íicam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.3.10 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação. 
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7. DA ABERTURA Dos ENVELOPES 

7.1 - No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do (s) representante (s) legal (is) da 
(s) licitante (s) e de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Especial de Licitação 
iniciará os trabalhos, examinando os envelopes N° 1 - HABILITAÇÃO e N° 2 - PROPOSTA DE 
PREÇOS, os quais serão rubricados pelos seus membros e por todos os representantes legais 
credenciados; das licitantes, procedendo a seguir a abertura dos envelopes N°01 - HABILITAÇÃO. 

7.2 - Os documentos contidos nos envelopes ?'J° 01 - HABILITAÇÃO serão conferidos, 
examinados, e rubricados pelos membros da Comissão Especial de Licitação, bem como por todos 
os representantes legais credenciados das licitantes. 

72.1 - Abertos os envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO, a Comissão Especial de Licitação, a 
seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar 
o nome dos habilitados e dos inabilitados. 

7.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será 
suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 
Oficial, para conhecimento de todos participantes. 

7.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-Ia posteriormente, tanto os 
proponentes que não compareceram como os que, mesmo tendo comparecido, no consignaram em 
ata os seus protestos. 

7.5 - Os envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas ficarão A 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a publicação na Imprensa 
Oficial,junto à Comissão Especial de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

7.6 - Os envelopes N° 02- PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habilitadas serão abertos em 
momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes N° 01 - 
HABILITAÇÃO pelos membros da Comissão Especial de Licitação, desde que haja renúncia 
expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o inciso 1, alínea 'a", do 
art. 109, da Lei N°  8.666/93. Havendo interposição de recurso, nova data de abertura dos envelopes 
N° 02 - PROPOSTA IDE PREÇOS será comunicaria às proponentes por meio de publicação na 
Imprensa Oficial, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

7.7 - As propostas contidas nos envelopes N °  02 - PROPOSTA DE PREÇOS serão examinadas e 
rubricadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação, bem como por todos os 
representantes legais credenciados das licitantes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

7.8 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido no 
consignarem em ata os seus protestos. 

7.9 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no 
dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão Especial 
de Licitação. 

7.10 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 

Comissão Especial de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
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apresentação 
 de nova documentação, 011 

de outras propostas Cscojmadas das causas que ensejaram a 
Inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREços 

8.1 - No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item "Envelope N° 01 - HÁBILflAçAo' .  atendidas aS condições prescssneste Ed adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo 
	

ital, será 
5 como tal o valor total da Proposta, sendo a adjudicação efetuada a unia única licitante 

8.2 - No caso de empate entre duas 011 
mais propostas obedecido ao disposto no § 2°, do a. 30, da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94 o desempate se ficá, obrigatoriamente, 

 por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocados 

8.3 - Caso exista algum fato que impeça a Participação de algum licitante ou o mesmo 
 declarado inidõneo Para licitar 

	sido licitar ou contratar com a Administração pública, este será 
do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 	 desclassificado  

8.4 - Serão descIassifid as  as propostas que: 

84.1 - Não atenderem às exigências deste Edital. 

8.4,2 - Apresentarem valor global superior ao orçamento estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim Considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documenção que Comprove que os custos dos 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com
insumos são coerentes com 

 a execução do objeto. 

8.4.2.1 - Consideramse manifestamente inexequíveis as propostas Cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

1. Média aritmética dos valores das  
obra; ou 	 propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 

li. Valor orçado para a execução da obra é de R 5.746.080,23 (cinco milhões, 	 e quarenta e seis mil, oitenta reais e vinte e três Centavos) 	 setecentos  

8.4.3 - Apresentarem preços unitários Superiores aos constantes na planilha orçamen
tária  elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPBAS/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS conforme Anexo 1 - Quadro de tens e 
 

8.4.4 - Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 
616. 

8.5 
- Tem-se como limite estabelecido para a presente 

8.4.2.1, item 11. 	 licitação o valor estimado, conforme itern 

8.6 - Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a 
ter demonstrado sua viabilidade Por documentação que comprove que os custos dos 

que os coeficientes de produtividade 	 insinues são  Coerentes com os de mercado e 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato bem 

como aqueles que cão atenderem ao disposto no iocjso II, do art. 48, da Lei 
8.666/93. 	

, 
 

8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Editar, mas possujftm erro de 
fora ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos 
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pelos membros da Comissão Especial de Licitação, visando a sanar falhas formais, conforme 
indicado abaixo: 

8.7.1 - Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

8.7.2 - Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: O produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e 
O preço total. 

8.7.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: Será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

8.7.4 - Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado. 

8.7.5 - Verificado em qualquer momento, até o término do contrato incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada 
a correção que resultar no menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
no item 8.7, sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante no aceitar 
as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

8.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pelos membros da Comissão 

Especial de Licilaçâo, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas 
propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

8.10 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÀPEDAS e publicado na Imprensa Oficial. 

9. DO DESEMPATE 

9.1 - No caso de empate entre duas 011 mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas. 

10. DOS RECURSOS 

lo.! - Das decisões tomadas pela Comissão Especial de Licitação caberão recursos previstos no 
art.109, da Lei N°8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do 
ateou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, anulação 
ou revogação desta licitação, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita 
pelo representante da recorrente, constituido na forma prevista no tem 5 - DO 
CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE - deste Edital. 

10.2 - Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadorja de Licitações e 
Contratos, no horário de expediente, das 08:00 h às 14:00 h, não sendo aceitos, de forma alguma, 
recursos interpostos fora do prazo. 

10.3 - Para efeito do disposto no § 50 
do art. 109 da Lei n. °  8.666193, ficam os autos desta licitação 

com vista franqueada aos interessados. 
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10.4 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10 ,5 - Os recursos serão dirigidos à Comissão Especial de Licitação e findo o período previsto na 
condição anterior, impugnado ou não o recurso, a Comissão Especial de Licitação poderá, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, á 
autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

10.6 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
modificação total ou parcial das decisões da Comissão Especial de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

11,00 TIPO DE LICITAÇÃO 

111- Trata-se de CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, enquadrada no § 1°, inciso 1, do art. 45, 
da Lei N°8.666/93. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12. A execução das obras correspondente ao objeto desta CONCORRÊNCIA será adjudicada 
GLOBALMENTE a uma única licitante, depois de atendidas as condições deste Edital. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado 
pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

14. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

14.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA UAPLBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, por intermédio da Coordenadoria de Licitações e Contratos, convocará a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
assinar o contrato, sob pena de decair o direito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81, da Lei N° 8.666/93. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

14.3 - É facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e 
condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços atualizados, 01' revogar esta CONCORRÊNCIA. independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei N ° 8.666/93. 

4.4 - A recusa injustificada da licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBRAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
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4.5 - O disposto no subitem anterior, não se aplica aos licitantes convocados nos temos do § 2
0, do art. 64, da Lei n. ° 

 8.666/93, que não aceitarem a contratação, ias mesmas condições propostas pela 
adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

15. DOS TERMOS DO CONTRATO 

15.1 - Sem prejuízo do disposto no Capítulo 111 a IV, da Lei n.° 8.666/93, o contrato será 
formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital. 

15.2 - Quaisquer condições apresentadas pela licitantevencedor em sua proposta, se pertinentes à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

15.3 - A execução do contrato, bem corno os casos nele omissos, regular-se_ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.4 
- O prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, contado a partir 

da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo 

ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1°, do 
art.57, da Lei N° 8.666193, se conveniente e/ou oportuno á PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria, 

15.5 - O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 
8.666193, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBASISECRETAREA MUNICIPAL DE OBRAS, com as apresentações das devidas 
Justificativas adequadas. 

15.6 - No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETAR[A 

MUNICIPAL DE OBRAS, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ l

° c 2 °; da Lei N ° 8.666/93. 

15.6.1 - A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessári os

, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor comratado; e 

15.6.2 - Nenhum acréscim o 
 poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e 

15.6.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 - Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, também no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para 
todo o período de vigência do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

6,1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos 
sob a for,irn escriniral, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda). 

16.1.1.1 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. 

16.1.2 - Seguro-garantia. 

16.1.3 - Fiança bancária. 

16.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a 
garantia, responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, além de sujeitar-
se a outras penalidades previstas na lei. 

16.3 - A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro cio prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprünento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas e previstas neste Edital. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - As despesas com a execução da obra objeto desta CONCORRÊNCIA durante a vigência do 
contrato, mediante a emissão de Nota de Empenho, correrão a cargo da dotação orçamentária: 
Exercício 2014 Projeto 1301.267820502.1.024 Construção e Recuperação de Pontes na Arca 
Urbana, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

17. 1.1 - As despesas dos exereicios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alucadas 
à dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de 
PARAUAPEBAS (PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAFEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, e no Plano Plurianual de 
Investimentos. 

18. DA EXECUÇÃO DA OBRA 

18.1 - A obra, objeto do presente Edital, deverá ser executada de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas nos Projetos Básico e Executivo citados no item 1.1 deste Edital. 

18.2 - O prazo para a execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contado a partir 
da ordem de serviço emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1", do art.57, 
da Lei N°  8666/93. 

18.2.1 - O prazo para o inicio da execução da obra será de até 03 (três) dias corridos, contado 
a partir do recebimento da ordem de serviço e o da conclusão, o proposto pela contratada, se 
inferior ao máximo definido no caput desta condição. 

18.2.2 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado à FISCALIZAÇAO DE OBRA da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

18.3 - A contratada só poderá iniciar a obra após a emissão da ordem de serviço, emitida após a 
assinatura do contrato. 
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19. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

19.1 - Concluiria a execução da obra objeto deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

PARÀUAPEBAS/SECP,TARIA MUNICIPAL DE OBRAS irá proceder ao recebimento 
conforme disposto no inciso!, do art. 73, da Lei N ° 8666/93, da seguinte forma: 

19.1.1 - PROVISORIAMENTE, pela Fiscalização da execução da obra, mediante Termo 
Circunstanciado, assinado pelas partes em até IS (quinze) dias da comunicação escrita 
encaminhada pela contratada A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

19.1.2 - DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, mediante Termo Circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à 
observação ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observados 
os disposto no art. 69, da Lei N ° 8.666/93. 

e u nnn'jn-fl, atem dü comprovação, pela contratada do pagamento de Iodos os 
impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes sobre o objçto deste Edital se caso for 
necessário. 

19.2 - O objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

19.3 - O prazo de garantia da obra no poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado a partir do 
Termo de Recebimento Definitivo da Entrega da Obra. 

19.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ótico-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DÁ OBRA E DO CONTRATO 

20.1 - Todos os serviços referentes á execução da obra objeto desta licitação serão fiscalizados por 
servidor (es) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, devidamente designados para este fim, por meio de portaria (s) específica (s), após a 
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assinatura do contrato, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da obra. 

20.1.1 - Deverá ser designado pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS servidor (es) habilitado (s) para realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução 
da obra, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

20.2 - A FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA poderá determinar, a ônus da contratada, 
a substituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com 
as especificações definidas em projeto (item 1.1 deste Edital), cabendo à contratada providenciar a 
troca dos mesmos no prazo de até 05 (cinco) dias, sem direito à extensão do prazo final. 

20.3 - Compete à FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA, conforme designada pela 
autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, entre outras atribuições: 

20.3.1 - Verificar a conformidade da execução da obra com as normas descritas no caderno 
de especificações técnicas, memorial descritivo, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 
procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para a obra. 

20.3.2 - Ordenar à contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

20.3.3 - Manter organizado e atualizado o Livro Diário, a ser assinado pelo responsável 
técnico da contratada pela execução da obra e pelo (s) servidor (es) designado (s) , onde, em cada 
visita, deve ser registrado: 

20.3.3.1 - As atividades desenvolvidas; 

20.3.3.2 - As ocorrências ou observações descritas de forma analitiea 

20.3.4 - Encaminhar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPFBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS os documentos no qual relacione as ocorrências que impliquem em 
multas a serem aplicadas à contratada. 

20.4 - As ações da FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA não exoneram a contratada de 
suas responsabilidades contratuais. 

20.5 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do memorial 
descritivo e do projeto executivo, deverá ser sempre consultada a FISCALIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DA OBRA, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada deverá ser 
comunicada à contratada obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

20.6 - Na FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA serão ainda observadas as demais 
condições relacionadas na minuta de contrato. 

20.7 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serio realizados por servidor 
(es) da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, devidamente designados para este fim, por meio de portaria (s) especifica (s), após a 
assinatura do contrato, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orienlação geral, 
controle e fiscalização do contrato. 

o 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

207.1 - Deverá ser designado pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS servidor (es) habilitado (s) para realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução 
do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização das pendências da contratada com referencia aos 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e na regularização das medições e relatórios 
efetuados pela FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

20.8 - A contratada deverá indicar um preposto para, se aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, representá-la durante o período de vigência do contrato. 

20.9 - As decisões e providências que ultrapassarem as competências da FISCALIZAÇÃO deverão 
ser solicitadas à autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS cm tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1 - Apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, rio prazo máximo de [O (dez) dias úteis, após a data de assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) valor do 
respectivo contrato, com validade para todo o período de vigência do contrato. 

21.2 - Iniciar a execução da obra em até 03 (três) dias corridos, contado após a emissão da ordem 
de serviço, a ser expedida pela autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS ou por servidor (es) designado (s). 

21.3 - Executar a obra de acordo com as especificações e prazos determinados nos Projetos Básico 
e Executivo, como também de acordo com o eronograma fisico-financeiro definido no item 1.1 
deste Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a contratada ficará sujeita à 
mesma multa estabelecida neste Edital, desde que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARTA MUNICIPAL DE OBRAS não tenha concorrido para este fato. 

21.4 - Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARA UAPEBAS/SECRCTARIA MUNICIPAL DE OBRAS e propiciar o acesso aos locais será 
executada a obra, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

21.4.1 - As atuações da Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS não eximem a contratada de sua total 

e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

21.5 - Manter o Responsável Técnico e 0] (um) Encarregado Geral em período integral durante a 

execução da obra. 

21.6 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e 
coletiva adequados à execução da obra, bem como observar as exigências e recomendações das 
normas de segurança e executar quaisquer instalações provisórias necessárias para execução da 
obra, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

21.7 - Empregar mão de obra competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente 
executados, preferencialmente do município de Parauapebas (PA). 

21.8 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas e equipamentos necessários, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

o  
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tj 

2.9 
- 

Manter a equipe executora da obra convenientemente uniformizada e com identificação 

21.10 - 
Empregar, na execução da obra, apenas materiais de primeira qualidade, de acordo como 

previsto nos Projetos Básico e Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias)sob a pena de impugnação destes pela 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. 

21.10.1 - 

Fica vedado a utilização de materiais e ou equipamelitos improvisados e/ou usados, 
em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será 

tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às 
Peças recomendadas e de dimensões adequadas 

21.10.2 
- 

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou danificados 

21.11 - 

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 
aplicação dos materiais industrializados e dos de liso especial, pois caberá à contratada

,  e qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação 

21.12 - 

Proceder à substituição de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela 
Fiscalização da execução da obra como inadequados à execução da obra, em até 05 (cinco) dias, a 
partir da comunicação recebida e sem Ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

21.13 - 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela Fiscalização 

da execução da obra, caso os mesmos não atendam às especificações constantes nos Projetos 
Básico e Executivo, 

21.24 - 

Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARÃUAPBBAS/SLCRETAIUA MUNICIPAL DE OBRAS ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua, dos seus funcionários ou das subcontradas 
independentemente de outras comuta

ções contratuais  ou legais a que estiver sujeita. 

2115 
- 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório. 

21.16 - 

Executar limpeza geral, ao final da execução da obra, devendo o espaço ser entregue limo 
e em perfeitas condições de ocupação e uso. 	 p  

21.16.1 - A 
obra objeto deste Edital deverá ser entregue limpo, sem instalações provisórias e 

livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 
unidades, com todas as superficies devendo estar impecavelmente limpas. 

21.16.2 - A contratada deverá recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações ao danificálos 
21.17 

- Comunicar a finalização da execução da obra à Fiscalização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRCTARIA MUNICIPAL DE OBRAS, por escrito, para que esta possa proceder á vistoria com vistas A sua aceitação provisória 

21.17.1 - A contratada deverá corrigir e/ou 
rcíazer os serviços e substituir os materiais no aprovados 	pela 	FISCALIZAÇÃO 	da 	PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 	 ________ 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARA 	

(FJS. _ 
UAPEBAS 

PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL. DE OBRAS, após a vistoria de recebimento 
provisório, providenciando toda a documentação relacionada à aprovação formal dos estudos e 
projetos nos diversos órgãos de fiscalização e controle corno o laudo de vistoria da 
concessionária de energia, das entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, o laudo 
técnico do Corpo de Bombeiros e o HABITE-SE, além da comprovação do pagamento de todos os 
impostos, taxas e demais obrigaç&s fiscais incidentes sobre o objeto deste Edital, a fim de se 
efetuar o recebimento definitivo da obra pela comissão designada pela autoridade competente da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

2118- Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, a contar do recebimento 
definitivo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, da seguinte forma: 

21.18.1 - Iniciar o atendimento em até 01 (uni) dia útil, contado a partir da comunicação do (s) 
defeito (s) pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. 

21.18.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIJAPEI3AS/SECREJARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

21.183. - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção no 
sejam realizados dentro do prazo, a contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 27, deste 
Edital. 

21.19 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes á 
execução da obra por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão nenhum vínculo 
empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. 

21.20 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de regularidade fiscal e 
trabalhistas exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

21.21 - Comunicar com a Fiscalização designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRAS por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário. 

21.22 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASISECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.23 - Mesmo os serviços subcontratados, caso autorizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, serão de inteira responsabilidade da 
contratada, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a subcontratada para 
ressarcimento do dano causado. 

21,23.1 - A contratada ao requerer autorização perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
I'ARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS para subcontratação de parte dos 
serviços, deverá apresentar os mesmos documentos de habilitação pedidos nesta licitação da 
subcontratada e comprovar a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o 
objeto deste Edital. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

21.24 - Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato - Anexo VI deste Edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

22.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA LJÁPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, após a assinatura do contrato, comprometese a: 

22, 1.1 - Pentitir que os funcionários 
da obra. 	 da contratada pOSSam ler acesso aos locais de execução 

22.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução da obra e do contrato por representante (s) 
devidamente habilitado (s) e designado (s), nos termos do art. 67 da Lei °0 8.666/93, medições e pagamentos nas condições, preços e prazos pactuados. 	

efetuando as 
 

22.1.3 - Notificar por escrito ã contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução da obra, fixando prazo para a sua correção. 

22.1.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado desde que atendidas as 
obrigações contratuais, 

22.15 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, finalizar o 
recebimento definitivo da obra, mediante condições estabeejj5 neste Edital e vistoria detalhada 
realizada pela COnIiSSàO designada nos termos do inciso 1, do art. 73, da Lei N

° 8.666/93. 

Edita]. 22.1.6 - Outras obrigações definidas na minuta do contrato, constante do Anexo VI deste 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1 - A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo 
de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

23.2 - O pagamento será efetuado à contratada através de medições realizadas de acordo com o 
cronograma tTsico_finanjro constante do Projeto Executivo e nas condições de regularidade fiscal 
e trabalhista aprovadas pela Fiscalização.  

23.2.1 - As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 
contratada e aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SLCRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, após os ajustes necessários das rejeições apontadas pela Fiscalização. 

23.2,2 - A contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, 
para efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes á 
execução da obra, bem como dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, no ato da 
apresentação das notas fiscais sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o 

valor contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato Deverão ser apresentados, ainda, os 
documentos citados acima pela (s) subcontratada (s), caso esta tenha sido autorizada pela FISCALIZAÇÃO. 

23.3 - No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue 
(s)  à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETAREA MUNICIPAL DE OBRAS cru data posterior à 
indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratórias decorrentes 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

23.4 - A FISCALIZAÇÂO somente atestará as medições e liberará a nota fiscal para pagamento, 
quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas e aprovadas. 

23.5 - Os pagamentos serão efetuados por etapas 
(se for adotada a empreitada por preço global)! serviços (se for adotada a empreitada por preço unitário) executadas (os) da obra, de acordo com 

o cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e nas 
condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, no 
período de até 30 dias para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária e de conformidade com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) 
pela autoridade competente do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, observadas a condições 
da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma hipótese o 
pagamento de materiais entregues na obra. 

23.5.1 - No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela 
contratada, além dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal 
para com as Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo 

de garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

23.6 - O pagamento da primeira noa fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos: 

23.6.1 - Registro da ohm no CREA/PA; 

23.6.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

23.6.3 - Relação dos Empregados - RE. 

23.7 - O pagamento da ultima nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos 
seguintes documentos: 

23.7,1 - CND - INSS; 

23.7.2 - CRS - FGTS; 

23.7.3 - Laudo técnico do Corpo de Bombeiro. 

23.7.4 - HABITE-SE emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL. DE PARAtJAPEBAS 

23.8 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplõncia contratual. 

23.9 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR AUAPEBASISECRETARFA MUNICIPAL DE 
OBRAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à contratada, vedada sua negociação com terceiros 
ou sua colocação em cobrança bancária. 

23.10 - A contratada deverá fazer consiar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, cem 
letra bem legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco 
e a respectiva agência, 

23.11 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresenfl o 

 de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ã PREFEITURA 
 MUNICIPAL DE PARAUAPEBASJSECRFTÂRIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

23.12 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado 
o percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponbiljzados 

23.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAs/sEcp1ARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adiniplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =  1 x N x VP 

Onde: 

EM - Encargos momtórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 

= Ind ice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

I(Tx)/365 	=> 	I(6/1O0)/365 	> I0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

2313.1 - A compensação financeira prevista nesta condiçào será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUÃPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adiniplemento da parcela, de acordo corr i  os termos deste Edital e do contrato. 

24. DAS PENALIDADES 

24.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela contratada crise ara a aplicação das 
seguintes penalidades: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo 
do representante legal da(s) licitante contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
este apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da PREFEITURA 
MUNICIPAL DEPARA iJAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

II - Multa. 

111 - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a PREFEITURA MUNICIPAL, DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIpAl, DE 
OBRAS, por prazo no superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

24.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 
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GOVERNO MUI OEARAUAPEBAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

(o 
24.2.1 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for 

apresentado pela contratada, incluindo a (s) subcontraíada (s), no momento das medições, os 
comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à execução da obra, bem como da 
não apresentação dos Comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das 
notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

24.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução da obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada cru dobro 
a partir do 100 (décimo) dia de atraso até o 300 (trigésimo) dia, quando a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAU APEBAS/S ECRETA RIA MUNICIPAL. DE OBRAS poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades 
Previstas nos referidos subiteris II eH!, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

24.2.3 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
subitem 24.2.2 supra. 

24.3 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ficando a 
contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do 
depósito efetuado. 

24.3.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consojjdaço do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente 

24.4 - No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPCBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

24.5 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.  

24.6 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRA[JAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
decorrentes das infrações cometidas. 

24.7 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8,666/93. 

24.8 - Comprovado o impedimento 011 reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECPTAPUA MUNICIPAL DE 

OBRAS, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/pA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
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25. DA RESCISÃO 

25.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80, da Lei N°8.666/93. 

25.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

25.3.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII e XVII, do art. 78, da Lei 8.666193 notificando-se a contratada com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ou 

25.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temia no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ou 

25.3.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

25.4 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à contratada, de acordo 
como art. 78, incisos XIV a XVI, da Lei N°8.666/93: 

25.4.1 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

25.4.2 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBA$/SECREiARIA MUNICIPAL DE OBRAS decorrentes de 

obras ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

25.4.3 - A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, de área, local ou objeto para 
execução da obra nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto. 

25.4.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

25.4.4.1 - Devolução de garantia; 

254.4.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

25.4.4.3 - Pagamento do custo da desmobilização 

MORRO DOS VENTOS S/N BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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25.5 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 10, do Art. 41, da 

Lei N°8666/93. 

26.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS o licitante que nao 

o fizer até o 2 0  (segundo) útil que anteceder a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, com 

relação às falhas ou irregularidades que viciaram este Edital, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 

26.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar 
deste processo licitatório até o transito emjulgado da decisão à impugnação pertinente. 

26.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à Comissão Especial de 

Licitação, em até 03 (três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

26.3 - As situações descritas nas condições 26.1 e 26.2, devem ser protocoladas por escrito na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no horário das 08:00 Ii às 14:00 h, localizada no MORRO Dos VENTOS, S/N, BEIRA RIO II-PARAUAPEBAS/PA, sob pena de decair o direito. 

26.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á odiado início 
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

26.5 - Fica assegurado à autoridade competente, no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, o direito de adiar a data da abertura 

dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

26.6 - É facultada à Comissão Especial de Licitação ou à autoridade competente da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

26.7 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá 
ser publicado na Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARÂUAPEBAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

26.8 - A Comissão Especial de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

26.9 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 

26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECREUARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

resultado do processo licitatório. 
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26.11 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.12 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

26.13 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contrataçào. 

26.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ao as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

27. DO FORO 

27.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas ejulgadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAs, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso 1, alínea d" da Constituição Federal. 

PARÂUAPEBAS - PA, 25 DE SETEMBRO DE 2014. 

ARGENOR S€IA SILVA 

Comissão Especiak?Ie Licitação 
Presidente. 

MORRO DOS VENTOS S/N BEIRA RIO II PARAUAPEBAS/pA 
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Para 
Goveriio Municipal de Frauapebas 	 ANEXO 1 

Código Descrição Qtd Unidade Preço Iiiit() 	Preço Total () 

104387 SERVÇOS 	aIMIREs:rLtbiIj,açâo e 1 OOÜO UNIDADE 
sr,biIação de pessoal e equiparrentos 

SERVIÇOS PRELIMINARES;Mobi/izaç&o e Das rnubiiiz ação 
de pessoal o eQuipamentos (PONTE SOBRE O RIO VALE 
DO SOL) 

104388 SERVIÇOS MEIMNARES.Adminuarraçào 40000 MÊS 
LocaI(RDNTE SOBRE O RO VALE LX) SOL 

SERVIÇOS PREJJMiNAAES:Administraço Local (PONTE 
SOBRE CR/O VALE DO SOL) 

104390 SERVIÇOS RELM1RE$.Haca de obra eni 20.0000 METRO 
 Fona coim plotagen de gráfica (FONTE SOBRE 

SERVIÇOS PRELIMINARES Placa da obra em lona com 
PI-1-9-Io de grà ffca (PONTE SOBRE O RIO VALE DO SOL) 

110360 
20.0000 METRO 

nplentaçao placa sinaliz. tol. refletrva(durant 

SERVIÇOS 	PREL)MINARES.FQrn 	e 	implantação placa 
si,,aíiz. tal refletiia(  durante u obra) 

110361 SERVIÇOS 	aMMRES:ROpaFQ  manual de 975,2000 METRO 
terreno s/raspagem super 

SERVIÇOS PRELIMINARES:Preparo 	manual de terreno 
8/raspagem supercial 

110383 SERVIÇOS RftIMINARESRetirada de 	 4032000 METRO 
assoarho de rfderra nclusive retirada de vig 

SERVIÇOS PREL/MlNARES:Re(jra de assoalho de 
madeira, inclasive retirada de vigamonto 

110364 SERMOS RaIMPFaRES.  Barracão dS 	 72,0000 METRO 
madeira (na], hstalaçõe 

SERVIÇOS PRELÍMINARES;Barrncáo de madeira (mcl 
Instalaçôes) 

110366 SERVIÇOS FRE_IlJFhRES:Locaçãoda obra, 	 4032000 MFTRO 
com uso de equip topográfico inclus 

SERVIÇOS PREL1MINARES;Locsçâô da obra, com uso de 
eqwp. topogrÁfico inclusive nivasdor 



Para 	
P.9 	2 

3overno Ps%inicpal de Fraupebs 	 ANEXO 1 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Linit () Preço Total (R$) 

110371 SERVIÇOS F+ELtAlF'1kRES: Fssadioos com 	 43,2000 METRO 

tábuas de madeira para pedestre 

SERVIÇOS PRELIMINARES : Passadicos com tábuas de 
madeira para pedestres 

110313 SERVIÇOS FRft!vIlMRES Lastro de brita 	 4342000 METRO 
BC 

SERVIÇOS PRELIMINARES : Lastro de brita BC 
II074 SERVIÇOS PgEsaaREasondapemrnista 	 40000 METRO 

(rotatia diàm. Ne SP 

SERVIÇOS PRELIMINARES; Sondagem mista (rotativa cMm. 
N e SRI) 

LI 

110376 SERVÇÜS paIMrrwRFs:der executivo 	 36, 0c00 METRO 

SERVIÇOS PRELIM/NARES:Poder executivo 
110386 ESCVAÇÕES:oavação manual de cavas em 	 466400 METRO 

mataria  de 1  categor 

ESCAVA ÇÕES:Escavação manual de cavas em matenRl de 
Ia Categoria 

110337 ESCAVAÇÕESEcavação manual de cavas em 	 19,9900 METRO 
materl de 2. cte1or 

ESCAVA ÇÕES Escavação manual de cavas em materie de 
2a categoria 

• 8& ESC4VAÇÕES:Reaterro e compactaç 	 66,6200 METRO 
ESCAVA ÇÕESReatarro e compactação 

110389 lhFR/MESO-ESTRUflJRA'ataoa raiz - ao 	 1.112,0000 METRO 

110390 lltRAflwtSOESTRUTUSàcArgamasa Fck20 	 141,0000 METRO 
Fa, fornecimento e inteçáo sob pressão 

INFRNMESO-ESTRUTURA.Argamassa 	frck=20 Mpa, 
fornecimento e injeção sob pressão 0,5 hRr 

110392 INFRA/MESO-ESTRUTURAFõrmapara 	 1.269,7200 METRO 
estruturas de concreto (Pilar. viga e laje) e 

INFR4/MESO-ESTFqU/ URA .Fôrma para estruturas de 
concreto (Pilar, viga e laje) em chapa de madeira 
compensada plastifica de 1,10 x 2,20 espessura = 18rnm, 02 
utilirações. (fabricação, montagem a riosmontagen, - 
excI&sivo escoramento) 

119395 l'Ekt/MESO-ESTRtJTHFscorarrentofôrmes 	 213.6000 METRO 
 

de h3,50 a 4,0D m, com madeira Y qua 



• 	___ 

Pg.: 	3 

Preço Wit() PTeço Total (F4) 

Pará 	- 

overno ~Par de Par auapanes 	 ANEXO 1 

Código DescrlØo 	 Qtd Unidade 

ftIFRAJMESO-FSTRUTURAËscorarnento fOrmas de h 50  

4,00 m, com madeira Y qualidade, não aparelhada, 
aproiiitamento (abitas 3x & prumos 4x - 

110307 lFFRj?.IESD-ESTRU ORA. Lastro em Concreto' 5B200 METRO 

Magro Fck1ÜM 	- 

INFRNMESO-ESTRLJTURA:Lastro em Concreto Magro Pck = 
tO Ma 

398 lNF/MESQESTRUTURA:Concreto utindo 355, 800 METRO 

- 	bombeado Eck e 25 Wa inclusive lançarren 

/NFR4A4ESO-FSTRLJTURA Concreto 	usinado 	bombeado 
Fck = 25 Mpa inclusito (ao çamento e adensamento 

110399 IMR/MESO-TRtJflJRFornecirmnto 75.8392800 QUfLO 

preparo, colocação aço CA 

INFRNMESO-ESTRUÍURA.Fornec,mento, 	preparo, 
colocação aço CASO 

110400 INFR4nEso-[smUTuscoesfor 1269,7200 ME/ RJ 
(rUE HA'MESG-ESTRLJTLflRA:Desforrna 

1 10401 INF-R4IPJESC-ESTRUTURAAndairre de rradei 5608500 METRO 
(NFRA/MESO-ESTPUTURA Andaime de mad&ira 

110404 SUPERESTRUTURA Forma para estruturas de 233300 METRO 
concreto (flíar, viga e laje) em chia 

SUPFRESTRLJflRAFârma para estruturas de concreto 
-- 	(Pilar, 	viga e laje) em chapa de madeira compensada 

p/asbIca de 1,10 x 220, 	spssura 	1&mm. 02 i'tilizações. 
(fabricação, 	montagem 	e 	desmontagom 	- 	exclusive 
es coramen to 

110405 SUFPESTRUTURAcConcreto usinado 1086600 METRO 
bontedn Eck ~ 26 4,a inclusive lançamento 

SUPERESTRUTURA Concreto isinado bomboado Fclç = 25 
Mpa inclusive ançamento o adensamento 

110407 SUFES[RUWRk:Fornecimento, preparo. 1 0, 886,4000 QUILO 

colocação aço Q 

SLPFRESTRUTiR4 Fornecimento  preparo, colocuç& aço 
CASO 

110408 SUPERESTRUTURA Desfor 233300 METRO 
SUPERESTRUTLflA:Oesihrms 

u 

4 



	

.tflt•aïde Parauapebas 	 ANEXO 1 

Descrição 

Qtd Unidade 

	

110410 VGASMETÁLIQS PRÉ1NIOLIDADOS 	
4a233.60D0QuLQ 

MONTAGEMFOrOeCI,mnto fabricação e ntntagom F 

	

VIGAS 	METÁLICAS 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
MONTAGEMFOrI&CÍmento fabricação e montagem de 

Wga 
metálica em aço ASTM A-36 jatearnanto e pintura, inclusive 
Caniariera, chapa de Iigaçõ parafuso e porca, inclusive mobiL guindaste (li laco) 

	

110412 VCS&ETÁLIçs PRE.MOIDADW 	
72,0000 METRO MONTAGBtjIBarrj P,&,~eflerna de conor 

	

VIGAS 	METÁLICAS, 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
MONTAGEM-Barreira pré-mo/dada extenua de concreto 
armado 0,25 x 0,40 x 1,14 o, fck=25Mp3 aço CA-50 no/uso 

-g-1- hoúzonta)  montante  aceda TOOn, forro de ligação e m & teria/ri 

110474 VIGAS MEFÂLIaA$ FiÊ-MCLDArJog E 
:L 	 403.2000 METRO MONTAGAJe pré-n-nldada treIiçad (ind. 

VIGAS METÁLICAS PRÉ-MOLDADOS E MONTAGSMLaIe 
pré -moi dada freliçacia (i,ic/. capiamanfo) 

	

110440 
VIGAS MEFÂLcAS  É1%JLADDS E 	

322,5600 QUILO 
VONTAGEMAP3FOIhO apoio risoprene fretado - 

VIGAS 	METÁLICAS 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
MONTAGEM Aparelho apoio neoprene fretado - [ornes e ap]ic. 

 

(10X 70x2 Som)- 55kg 

DÈ 

Preço Ikiit () Preço Total (R$) 

I.t16 VIGAS NEFALCAS FÉ ULEAWs E 

MONTAGa1ApeIO apoio nsoprene íretado - ta 

VIGAS 	METÁLICAS 	PRÉ MiE 
MONTAGEM.Apa,eI/,n apoio neoprerie fretado brnec e 
aplie. (10x7o2 Som) - 5,6 kg Fornecimento de laje de 
transição (2,55 x 2.50 x 0,2 n) - 16 unidades Fõnua para 

esiruturas de concreto (PO., viga e laje) em chapa de 
madeira compensada plastifica de 1, 10 x 2,20, espessura = lal,m, 02 utifizações 

(faóncação montagem e desmuntaqeç,, - exclusive escoramento) 

82,4600 METRO 

110417 VIGIAS METÁLJcAS Ë-M3LDAJS E 	
I22900MTRO 

MDNTAGEMCQnC,BtO usjnado bornbeado Fok = 25 M 

VIGAS 	METÁLICAS, 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
MONTAGEM Concreto usinaclo bombeado Eck = 25 Mpe 
inclusive lançamento e adensamenp-, 

110419 VIGAS iEAiCAs  PRE MDLy$ E 

MOTAGH1:FOrneCntÓ prepara oaIocaço aço 

VIGAS 	METÁLICAS) 	PRÉ-MOLDADOS 	E 

8160000 QUILO 



rara 	 - 

overna Muriicpa de rauapebns 	 ANEXO 

Código Descrição 

- MONTAGEMFOmeCimCHID preparo colocação aço CASO 
110420 VIGAS ETÁLCS É-FStDLDADCS E 

£tONTAG&lrvtntagemde pré-m,Idad0s de concreto 

VIGAS 	METÁLICAS 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
MONTAGEMIi4QnÍa9em de prã-mo/dados de cancro/o (laje* 
treliçada G uarda-rndas 

Qtd Lkiidade 	Preço linit (R$) Preço Total () 

40 2000 METRO 

110422 TRkNSEORTES:Transpor de Material Basi 

TRANSPORtES Transporte de Matar/ai Básico (t 1</4) 
23 TRkNSFtRTESTransporte de MateriaT 

- 	Agrega 

TRANSPORTESTranSporte de Material Agregado 
110424 DrVERSQsGuarda..00rpo rrelãbco h1 2m 

ajtu 	 - 

DiI/ESQS:Gua,dacoi-po met ático h=I2m altura 	- 
110426 DWERSOSntura abrada refjsxjv no 

topo do guarda-ia 

OIVERSOSPjntura zebrada reflexiva no topo do guarda-
rodas 

189 551 4500 TONEMDA 

24702,9300 TONELADA 

85 4000 METRO 

97,9200 METRO 

110429 OPi/ERSOSF13Ca9 de conrxefo pré-rnolcjado 

esp. fiem (elevação passa: aJa de pêdest 

DIVERSOS -p/308ç de concreto pró-mo/dado esp. 6cm 
(elovuç&, passarela de pedestre 

- 30 DIVERSOS Antura cornnata de cjr,n 

DIVERSOS Pintura coo, nata do cimento 

110449 SERVIÇOS marIlMREsJADbJZSÇO e 
SniobiFiieçâo de pessoal a quparne 

SERVIÇOS PRELIMINARESMObIIJrUÇQ e Desmobili±ação 
de pessoal e quipamentos 

110453 S ERVIÇOS lftlW\RESAdm[nisLraçaQ lo 

SERVIÇOS PRELIMJNARESAdmIIJiS(,aÇãO local 
110457 SERVÇO$ FELMIFARES;F1aca de obre em 

lorrn com platage,n de grá 

SERVIÇOS PRELIMINARES Placa de obra em tona ccvri 
plotagom de gráfica 

72, DO0O MElRO 

711,9400 METRO 

1 ) 0000 SERVIÇO 

3 000 MÉS 

20,0000 METRO 

110458 SERVÇOS flE1MrLREs:Forne 

irrplantnção placa sinaI taL refe 

SERVIÇOS PRELIMINARES-Forn e Implantação placa 
sjnaffr tof r8flo6va(cjurante a obra) 

200000 METRO 



0 
3vernb Muntar de Farauapebs 	 ANEXO 1 

Código Descrição 	 Qtd lJ,idada 	Preço t.kiit(I) Preço Total (R$) 

110460 SERVIÇOS rRarblu'4REs:Aeparo manual de 7208000 METRO 

terreno s/raspagem supere 

SERVIÇOS PRaIMINARES:Preparo manual de terreno 
3/raspagem supernia) 

110463 SERVIÇOS 	alMMREsRetivadade 2688000 METRO 
assoalho de madeira, inclusive reUrada de 

SERVIÇOS 	PREL)MINARES:Ratirada 	de 	assoalho 	de 
medelra, inclusive retirada de vigamento 

110465 SERVIÇOS fB..MlNRES:Barracãode 72,0000 METRO 
madeira (ind. iistalaçõ 

SERVIÇOS 	PRELIMINARES:Barracão 	de madeira 	(iocI. 
Insialações) 

110467 SERVS RaMNRES:Loc2ço da obra 	 2688000 METRO 
com uso de equip. tupográtro, ncru 

SERVIÇOS PRFLIMÍNARES. L.ocaço da obra, cm uso de 
equip, opográfico, inclusive nivelado, 

104398 SERVIÇOS FalMl44REs.Fssadicos com 	 29,8000 METRO 
tabuas de nnacora para pedestres (FONTE SOB 

SERVIÇOS PAELlMINARES.Passadcos com tab ,as de 
madeira para pedestres (PONTE SOBRE O RIO VALE 00 
SOL) 

110468 SERVIÇOS aMrkEs:Lastro de brita 	 303,1600 METRO 

SERVIÇOS PRELIMINARES:LaSfrO de brita BC 	 - 
110469 SERVÇOS w<aMNREssondagem mista 	 360000 MFTRO 

(rotativa diãm. N e 

SERVIÇOS PRELIA4INARESSondagem m/sIu (rotativa diám 
Na SPT) 

I10471 SERVIÇOS FELlMlNLRES Projeto executi 	 24,0000 METRO 

SERVIÇOS PRELIMINARES Projeto executivo 
110474 ESCAVAÇÕES :cavação manual de cavas em 	 30,0100 METRO 

matarei de Ia catego 

ESCAVAÇÕES:ESCQVUÇÕO manual de cavas em matarial de 
Ia categoria 

110476 FSCAVAES:cavaçáo rrrival em cavas 	 12,8600 METRO 
naterial de 2a calego 

ESCAVA ÇÕES:Escovução manual cru cavas material de 2, 



Municipal de F&araLlap e bas  

rÉSCAVAÇõES Res ferrô

criçào  

oria 

 e 

e oonoactaçõo 
/?SIESO_ESTRLffUPA.ataca raiz - a

/MESO-ESTRIJTUPA.Argarl_essa Fck2O 
Mpa fornecinento e injeção sob pressa 

(NFR41MESOESTHUTUPAArgama 	Fck=20 Mpa, 
/brnecimen(oe injeção sob pressão 0,5bar 

710483 NFRAIMESOEsTpJpjpp: Fõrrria para 
estruturas de concreto (Riar, viga e ata) 

JN~RAIMESO-ESTR~~A bônus, para eSlPvtvrs do 
concreto (Pilar, vida e laje) em chapa de madeira 
compensada p)astffica da IlOx 2,20 espessw-a IAm,,, 02 
utilizaçãos (fabricação, montagem e desmon(apem 

- 

exclusiva escoramento) 

110484 	
fõrrres 

de h=353 a 4.00 m, com Tedeira 3 qu 

INFRAMESO -ESTRUTURA Escor amento fõrmas de 11=350 a 400 m, com madeira 3' qualidade, não aparelhad& 
aproveitamento (ah ias 3x a prumos 4x 

10467 JNF/MEs 	URA lastra em Concreto 	- 

Magro Fck= 10 

- 	 /NFRA/MESOESTRLJ7(JÁ Lastro em Concreto Magro Eck 
- 	 lOMpa 

110490 rNFsJMEscs-mJ-I-u.icreto usinado 

bombeado Fok = 25 MPI incIuswe  lançame 

INFR!MESOES 1 RtJ7tJRA . COncretO usinado b om b eado  Fck 25 Mpa inclusivo lançamento a adensamento 

110492 

preparo, Colocação aço 

INFRNMESOESTRW-URA Fornocj,nentn 	preparo colocação aço CASO  

-1- 	 - 	 --. 	 - 

FIS 

0W Ikiidade 	Preço Ibilt 
() Preço Tofal 

() 

55.7300 MErRO 
 

470,0000 METRO 
 

59, 5900 METRO 
 

3767400 METRO 

2016000 METRO 

2,5700 METRO 

79,5200 METRO 

26,452,8800 QUILO 

ANEXO 1 

110403 lNFRA/ME3QmJSffl 	
37674t%0 METRO 

/NFRA/MESOESTRJRA:Desr 
110495 	

de nede 	 1214600 MElRO 
de piada/na 



Código Descrição 
Otd Lhlídade 

110498 SUPERESTRUTURA, : Rjrma para estruturas de 175700 METRO 
concreto (Piar, viga elaje) em ohap 

S(JPERESTRUTLRAFõrma para estruturas de concreto 
(Pilar, 	viga e laje) em chapa de madeira compensada 

* 	plastifica de 1, 10 x 2.20 espessura = IBm,,, 02 utilízações. 
(fabricação 	montagem 	e 	desmonlagem 	- 	exclusive 
escoramento) 

110500 SUF€RESTR[J11JRLconcreto usjnao 
72,5800 METRO 

bombeado Fok = 25 va inclusive lançamento e a 

- 	SLPERtSTRLffLRACo,,creto usinado bombeado Eck = 25 
MO- Inclusivo lançamento e adensumentr., 

PTeçot,kiit() Preço Total (Ia) 

4 
Frã 
Governo Iii*ipar de Parau2pebas 	 ANEXO 1 

110501 SUPERESTRUTURA Fornecimento preparo, 	 7.257,6000 QUILO 
colocação aço 

SL/PERSTRUTLR4pornecjmen(o preparo colocação aço 
CA5o 

110502 SLFERESTRUflJRkDasço 	 17,5700 METRO 
sLpErsrnurtaADesforma 

110506 VV3AS METÁLICAS, PRÉ-CLLws E 	 26. 8224000 QUILO 
~AGEM Fornecimento fabricação e ntntage 

VIGAS 	METÁLICAS, 	PRÉ MOLDADOSE 
fubricação e montagem de viga 

metálico em aço ASTM A-36 Jateamonto e pintura inclusive 
cantoneira, chapa de /(gaço, parafusos e porcas, inclusive 
mobil. guindaste (li kco) 

• 	'IrSA. I,cÃ:kaS F-,OLJS E 	 480000 METRD  
SLM Barrei: a vá-nxjldada externa de con 

METÁLICAS 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
AGEA4Bari -cü-a pré-moldada externa de concreto 

025 O,40x 1,14 m fck=25MPu aço C4-50 'ncluso 
mai,?anle a cuda 1,0Dm ferro de Iiyação 

• 	- 	
(ETÁLCPS F1- -VOLfl4rcs E 

PC•JAbLjU Laje pro-rtddada treliçada (ilici. cap 

VIGAS METÁLICAS PHÉ-MQLOADOS E MGNTAGE4{je 
pr-rnidada (eclIçad2 (inc capiamento) 

265 &000 METRO 

110513 VGAS MErÁLIcAS í É-fCL[LxJS E 	 215,0400 QUILO 
\iCNTAGBIApa,erbQ apoio neoprerle fretado - 

iCAS 	METÁLICAS 	PRÉ-MOI DADOS 	E 
apoio neoprone frewdo - torne, e 

1 6 ?0x2 oIfl) 
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Código Descrição Qtd Unidade 	rroço Ik,it () 	Preço Intal f) 

	

110516 VIGAS METÁLICAS, PRE-MDLflOS E 	 824600 MEtRO 

kCN1AGB.lFornec,mnto de laje de transição (2 

VIGAS 	METÁLICAS, 	PRË-MOLDADOS 	E 

MONTAGEM;Foi000imentO de laje de transição (2,55 x 2,50 

x 0.2 m) - 16 unidades Fórma para estruturas de concreto 

(Pilar, viga e laje) em chapa de modeita compensada 

plastifica de 1,10 x 2.20, espessura = l8rnrn, 02 utilizações 

(fabricação, montagem e desmontagem - exclusive 

es corem&fl bJ 

	

117 VAS MErÁLEAS, PRÉ-cLDWS E 	 122900 METRO 

MONTAGBAConcreto snado borrbeado Fek = 25 

VIGAS 	METÁLiCAS, 	PRÉ-MOLDADOS 	E 
MONTAGEM:ConcretG pinado bombeado Eck = 25 Mpa 

no) usive lançamento e adensamento 

	

110519 VIGAS r€ÁLCAS, FRÉ-PEL&EoS E 	 8160000 QUILO 

MONTAGEMpornecirrenLo, preparo, colocaçáo aç 

VIGAS 	META UCAS, 	PRÉ -MOLDADOS 	E 
MONTAGFM:FÚmecir'lento, preparo, colocação aço CASO 

110520 VIDAS METÁLICAS, F 	-MDLa400S E 268 gaGo METRO 

MONVAGEM:Montagsm de pré-moldados de concret 

VIGAS 	METÁLICAS, 	PRÉ-MOLDADOS 	E 

MONTAGEM:Montagem da pré-moldados da concreto (laje 

trelíçada, Guarda-rodas) 

110522 TRANSPDR1ESTrarisporte de Material Bás 63. 22, 1400 TONELADA 

- TRANSPORTS: Transporte de Material Básico 

110525 TRflNSRDRTESTransporte de Material agre 8.1200700 TONELADA 

TRANSPORTES, Transporte de Material agregado(T. 1Km) 

110526 LNERSOS:Guarda-oorpo rretáíeo hI 2m 576000 METRO 

alto 

OIVERSOS:Guarda-copo metálico h1,2m altura 

110526 DIVERSOS tintura zebrada reflexiva no 	 65,2800 METRO 

topo do guarda-r 

DIVERSCJSPintura zebrada reflexiva nó topo do guarda-

rodas 

110529 DIVERSOS : lacas de concreto pré-rmIado 	 48,0000 METRO 

esp. 6cm (elevação passarela de pedes 

DlVEISOS:P)acas de concra!o pré-moldado esp 6cm 
(elevação passarela de pedestres) 



FisJdQ 

Mmepal de Parauapebas 	 ANEXO 1 	 Peg.: 

Código Descrição  

' 	 Qtd alidade 	
Preço l it (Fis) Preço Total ¡P.5) 

110530 DNFR$OS'Rntura com nata decime 

DIVERSOS %ture core nata de cimento 	
195,9900 MEi7¿p 	~— 

Condições de pagamento.: 

	

Validade da proposta : 	 dias 

	

Prazo da entrega : 	 dias 
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CONSTRUCÃO DE PONTES EM ESTRUTURA MISTA NA ZONA URBANA: 

INTERLIGAÇÃO RAIO DE SOL E JARDIM IPIRANQA; RIO DO CÕCO - RUA 

MARABÁ, DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS ESTADO DO PARÁ. 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

O Projeto para as obras de Construção de Pontes em Estrutura Mista teve 

como base os Programas de Necessidades fornecidos pela Prefeitura 

Municipal de Parauapebas. 

Este Projeto Básico tem como objetivo: 

> Construção de Ponte em Estrutura Mista no bairro Jardim piranga 

(Interligação). 

> Construção de Ponte em Estrutura Mista no bairro Guanabara (Rua 

Marabá) 

Mçorw V]wernaque NLn Lede 
dr Obrns 

Ir: 
Pp IOi)fl 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As referidas especificações são discriminadas conforme índice abaixo: 

*1  
PMP-SEMOB 

Rua Rio Dourado siri -
Lote Especial Beira Rio - Parauapebas/PA CEP: 68515-000 

Tel: (94)3356-1178/ CNPJ: 22 9809991000115 
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A. GENERALIDADES 

A.1 OBJETIVO 
A.2 NORMAS GERAIS 

A2.1 Materiais e Serviços 

6. ESPECIFICAÇÕES 

8.1 DA OBRA 

B.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.2.1 Demolições alou remoções 

8.3 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

8.3.1 Forma e escoramentos 

B.3.2 Ferragem para armação das peças 
estruturais 

6.3.3 Concreto 

13.4 DA SUPER-ESTRUTURA 

8.5 DA INFRA-ESTRUTURA 

B.6 LIMPEZA DA OBRA 

8.7 MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

B.8 RECEBIMENTO DA OBRA 

ia'wne 
 'a 
iweniqup Nunes Lge V LJr rí Obras 

PMPSEMOB Rua Rio Dourado si,. 
Lote Espec; Seira Rio - Pa

(auapebawpA CEF: 68.515.003 Tel: (94) 3
356-1178 /CNPJ 22.980999/000115 
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A GENERALIDADES 

A.1 OBJETIVO 

Estas Especificações referemse à execução das obras de Construção de 

Pontes ernetrutUra rnist sob o regime de empreitada por preço global 

respeitando os Projetos Executivos que acompanham estas normas. 

A.2 NORMAS GERAIS 

A empresa contratada terá a 
re

sponsabilidade de fornecimento de todo 
material mão de obra, corri seus respectivos encargos sociais equipam

05  
aparelhos e todas as despesas de registros, taxas impostos e as respectivas 
ligações junto ás Concessionárias 

Todos os projetos básicos serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de 

Parauapebas que a partir deste momento será designada CONTRATANTE 

para a empresa que será responsável pela execução da obra, que a partir 

deste momento será identificada como CONTRATADA 

A CONTRATANTE indicará engenheiros ou outros técnicos que se façam 

necessários para acompanhamento dos serviços sendo seus representantes 
para 

decidir sobre as questões técnicas e administrativas das obras e que, de 

agora diante serão identificados como FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA deverá fazer minuciosa análise em todos os projetos e 

especificações técnicas e havendo dúvidas deverão ser apresentadas à 

FISCALIZAÇÃO para que esta Possa dar soluções ou 
encaminhá-las aos Projetistas, não havendo com Isso, 

tra
nsferência de responsabilidade pela 

execução da obra, que será única e exclusiva da CONTRATADA 

Intehno 
)i 	U35I2014 

PMPSEMOB 
Rua Rio Dourada s/n, Lote Especiat Beira Rio - 

Parauapebas/pA CEp 68.515 Tef: (94) 3356-1178 
/ CNPJ: 22,980.99910001 -15  	 000  

3115 
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A FISCALIZAÇÃO obedecerá todos os projetos, desenhos e especificações 

técnicas e havendo qualquer discrepância entre desenhos e as especificações 

prevalecerão os projetos. 

A CONTRATADA obriga-se a manter na obra um livro DIÁRIO DE OBRAS, 

onde serão anotadas as ocorrências diárias cio canteiro, tais como, condições 

de tempo, efetivo de pessoal etc., bem como as providências que estão sendo 

tomadas para a perfeita execução dos serviços. O DIÁRIO DE OBRAS deverá 

ter suas páginas numeradas e terá três vias, sendo uma da CONTRATADA, 

outra da CONTRATANTE e a última permanecerá no livro. 

A CONTRATANTE através de sua FISCALIZAÇÃO, terá acesso irrestrito ao 

DIÁRIO DE OBRAS utilizando-o para todas as comunicações, ordem de 

serviço, impugnação de materiais, e tudo o mais que se faça necessário para o 

perfeito andamento dos serviços. Qualquer material que seja impugnado pela 

CONTRATANTE deverá ser retirado do Canteiro das obras no prazo máximo 

de 72 (Setenta e Duas) horas após o registro no DIÁRIO DE OBRAS. 

A.2.1 Materiais e Serviços 

Todas as especificações de materiais e equipamentos por marca ou modelo 

visam somente caracterizar o produto, subentenda-se que a alternativa similar, 

significa RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE tanto no padrão, na qualidade 

dos materiais bem como na tonalidade de tintas, por exemplo, devendo o 

material equivalente ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO 

Todos os serviços que não estiverem dentro das condições exigidas, serão 

demolidos e refeitos peta CONTRATADA, sem nenhum ônus para a 

CONTRATANTE tanto de valores como de prazos. A CONTRATADA será 

responsável pela administração e pela qualidade dos serviços que porventura 
	'\ tenham sido contratados com terceiros Nuet A ....... 

1111C1 1,1 

Rua Rio Dourado 
03952014 

PMP-SEMO °  
s/ri°, Lote Especial, Beira Rio - Parauapebas/pA CEP 

: 68 Te!: (94) 3356-1176/ CNPJ; 22,980,99910001 .15 	
.515-000 
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A CONTRATADA obriga-se a fornecer 
todo o material de segurança pessoal 

que se faça necessário e ou que esteja dentro da legislação federal estadual 

ou municipal É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a segurança do 

seu pessoal e de terceiros que porventura estejam dentro dos limites das 
obras 

A CONTRATADA será responsável pela segurança das obras e de Suas 

instalações até o dia do efetivo recebimento das mesmas pela 

CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir o 

afastamento de qualquer funcionário da CONTRATADA que Se mostrar 
incompetente negligente ou insubordinado. 

 

Todas as obrigações legais, impostos federais, estaduais e municipais, assim 

como os encargos trabalhistas e todo outro qualquer imposto taxas o 

Contribuições vigentes na data da proposta assim Como o registro do Contrato 

e o "Habite-se" deverão ser considerados pela CONTRATADA,

CONTRATANTE nenhum õnus extra aos 
Preços 

 propostos.não cabendo à 

Fazem parte integrante destas especificações, onde aplicáveis: 

• As normas Brasileiras regulamentadas pela ABNT; 

• As normas do DNIT, para estradas e rodovias 

8. ESPECIFICAÇÕES 

8.1 DA OBRA 	
MaTone WúWeruge 

C)bfl 5 5 

Deo t5/C 14 

O projeto e execução das pontes deverão atender as normas seguintes. 

• NBR 7188/84 - carga móvel em Ponte rodoviária e passarela de IrÇ 
Pedestre;  

PMPSEMOB 
Rua Ria Dourado s/n Lote Especial Beira Ria - Parauapebas/pA CEP: 68.515000 

TO: (94) 3356-11751 CNPJ: 22.980 
99910001 15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPE 8PAG 
SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA 

• NBR 7187187 - cálculo e execução de pontes de concreto armado; 

• NBR 6118182 - projeto e execução de obras de concreto armado. 

O projeto poderá ser desenvolvido utilizando o programa SAP2000 para a 

modelagem da estrutura e levantamento dos esforços ou outro programa 

específico de dimensionamento, sendo que a categoria da ponte ou trem-tipo 

adotado nos cálculos e dimensionamento será o da Classe 45. 

A locação e nivelamento das pontes serão feitos com base nos marcos em 

concreto deixados como referência pela topografia, e amarrado no projeto, e no 

caso da inexistência destes, a ponte só poderá ser locada e nivelada mediante 

liberação do fiscal da obra e do topógrafo responsável. 

8.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

B.2.1 Demolições e/ou remoções 

As demolições e/ou remoções serão feitas dentro da mais perfeita técnica, 

tomando-se os devidos cuidados com os elementos a serem mantidos A 

remoção e o transporte de todo entulho e detritos provenientes das demolições 
serão executados pela CONTRATADA. 

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados 

serão transportados pela CONTRATADA desde que não haja outras 

instruções a respeito, para depósitos indicados pela FISCALIZAÇÃO 

O bota-fora de materiais inserv[vejs é de responsabilidade e ônus da 

CONTRATADA em local previamente aprovado pela CONTRATANTE 

;!r dwwraque Mufles EIt s& / 
ria MLin de Obras 

Jnleririü 	 / 
1.51p11 11 

PMPSEMOE 

Rua Rio Dourado s/,f, Lote Especial Beira Rio - Parauapebas,pA CEP: 66.515-000 
rei: (94) 3356-1178/ CNPJ: 22.980 99910001 15 
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io 

MP

•1  

5.3 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

A estrutura deverá obedecer rigorosamente ao projeto apresentado pela 

CONTRATANTE obedecendo às normas da ABNT especificas para o assunto. 

A CONTRATADA deverá analisar previamente os desenhos, observando para 

que seja obedecido todos os detalhes da arquitetura e que no haja 

interferência ou divergências entre os projetos (arquitetônica e estrutural, etc.). 

A CONTRATADA obriga-se a comunicar à FISCALIZAÇÃO quando as peças 

estiverem prontas para serem concretadas para que a mesma faça a 
verificação de todos os itens dos projetos, ou seja, qualidade e posição das 

formas, posicionamento da ferragem, dimensões, furos para passagem de 

tubulação, e tudo que for de interesse da estrutura. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a resistência e estabilidade da 
estrutura executada. 

83.1 Forma e escoramentos 

As formas serão executadas com tábuas de madeira, espessura mínima 2 cm e 

devidamente contraventada com gastalhos para que não haja deformações da 

mesma durante a concretagem devendo as mesmas estarem perfeitamente 
alinhadas, niveladas e arrumadas. 

Devera ser também ser observado o tratamento das formas, e qualquer 

escoramento que se faça necessário para evitar empenamentos e 

deslocamentos prejudiciais nas mesmas durante a concretagem Quando 

necessário às formas serão escoradas com peças dimensionadas para 

Suportar a carga das formas cheias de concreto. 

Marccne Çacrçe tiu& 
SFecreIaíifl Mu:i (lo C)DÍaS 

Oec. 09/2D14 

PMP-SEMOB Rua Rio Dourado s/n°, Lot Especial, Beira Rio -  Pa;SUaPebSS/PA CEP; 68.51a-030 Te!: (94)e 3356-11781    CNPJ: 22,980,999/()001-15 
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Na execução das formas, deve-se tomar certas precauções tais como: 

• perfeita superposição dos pilares; 

• perfeito nivelamento de lajes e vigas; 

• adoção de contra flechas, quando necessário; 

• escoramento rígido de painéis e contraventamento dos mesmos; 

• furos para passagem de tubulações; 

• limpeza das formas antes da concretagem 

Quando o projeto indicar concreto aparente, as formas utilizarão compensado 

plastificado no lugar das tábuas, tomando-se as mesmas precauções indicadas 
para as formas de madeira comum. 

A desforma deverá ser previamente acordada com a FISCALIZAÇÃO e quando 

não, pode-se utilizar os seguintes prazos: 

• 3 (Três) dias pra as faces laterais; 

• 14 (Quatorze) dias para as faces inferiores deixando-se pontaletes 
cunhados 

• 28 (Vinte e oito) dias para a desforma total. 

r 8.3.2 Ferragem para armação das peças estruturais 

Todas as barras de aço deverão ser convenientemente armazenadas 

especialmente quando sua utilização não for imediata. separadas em molhos 

de mesmo tipo e bitola com as respectivas etiquetas de identificação apoiadas 

sobre cavaletes de madeira convenientemente espaçados e, sempre que 

necessário, protegidas das intempéries, e demais agentes nocivos, por meio de 

lonas impermeáveis ou outros artifícios que garantam níveis mínimos de 

oxidação durante o tempo de armazenamento no canteiro. 	

•.... 

PMP-SEMOB 
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1 
Caso ocorra a constatação visual da presença de altos níveis de oxidação em 

barras de aço estrutural depositadas na obra, seu uso só será permitido pela 

FISCALIZAÇÃO, se a CONTRATADA submeter amostras das barras suspeitas 

a testes laboratoriais, que determinem pela sua utilização, e submeta todas 

essas barras a uma criteriosa limpeza superficial que lhes assegure a 

aderência. 

A execução das armaduras deverá ser feita rigorosamente de acordo com as 

determinações do respectivo projeto estrutural, no que diz respeito à posição, 

bitola, dobramento e recobrimento das barras, respeitados os limites de 

tolerância estabelecidos pelas normas da ABNT. 

Alterações de qualquer natureza nas armaduras projetadas. quando 

absolutamente inevitáveis, deverão contar com expressa autorização da 

FISCALIZAÇÃO ouvindo o responsável técnico pelo cálculo estrutural. 

Os cortes e os dobramentos de barras de aço estrutural deverão, sempre que 

possível, ser executados a frio e com instrumentos compatíveis com as bitolas 

e com as necessidades especificas de cada serviço, de modo a resultarem 

peças com comprimentos e raios de curvatura rigorosamente de acordo com as 

determinações do projeto. 

Só serão permitidas emendas de aço estrutural prevista em projeto e 

executadas estritamente de acordo com os métodos estabelecidos, pelas 

normas da ABNT, para esse tipo de serviço. 

As armaduras deverão ser instaladas, nas formas, de modo que suas barras 

não sofram alterações significativas de posicionamento, durante o lançamento 

e adensamento do concreto, utilizando-se para isso, arames, tarugos de aço, 

pastilhas espaçadoras, adequadas a cada ) 

cCT r a ri' MU de Q., as 	 / 
Incer'nn 

Dr:!. 	3q5.'2014 
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O recobrimento das barras deverá obedecer integralmente às determinações 

de projeto, observados os limites mínimos recomendados pelas normas da 
ABNT. 

Antes do lançamento do concreto, as armaduras deverão estar completamente 

limpas, isentas de quaisquer substâncias que possam prejudicar sua aderência 

ao concreto, comprometendo a qualidade final dos serviços, tais como: graxa, 

barro, líquidos desmoldantes etc. 

Caberá à FISCALIZAÇÃO liberar as armaduras para concretagem, após 

vistoria em que seja constatado o cumprimento das presentes determinações e 

das demais normas nacionais cabíveis o que não eximirá a CONTRATADA de 

sua plena responsabilidade pela boa execução dos serviços e pela qualidade 
final da estrutura 

B.3.3 Concreto 

Todo o concreto a ser utilizado deverá ser dosado racionalmente obedecendo 

as tensões especificadas no projeto estrutural, para resistência à 28 ( vinte e 
oito ) dias, O amassamento será mecânico e será tolerado um máximo de 60 

minutos para lançamento, sendo que, após este tempo o concreto não será 
mais lançado. 

A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO 
O seu plano de 

concretagem para aprovação Neste plano deverá incluir as previsões de 

concretagem o caminhamento do lançamento do concreto a proteção das 

ferragens, o tipo de vibrador a ser utilizado, com tamanho da "banana" em 
função dos espaçamentos das ferragens etc. 

O cimento será do tipo Portland comum e deverá obedecer to as as 
especificações contidas na EB - 1 

da ABNT, devendo ser sempre medida em 

PMPSEMOB Rua Rio Dourado s/rr, 
Lote Especial, Beira Rio - Paratjapeba$,pA CEP: 66515-000 
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Peso, não sendo admitido o uso de fração de sacas. Especial atenção deverá 

procedida na cura do concreto, mantendo-se protegido e úmido nos primeiros 7 

dias após a concretagem para evitar-se a ocorrência de fissuras. 

Todo o concreto estrutural da obra deverá sofrer controle tecnológico, 

executado por firma especializada durante o andamento das concretagens. 

Serão feitos ensaios de slump test, antes do lançamento do concreto, assim 

como retirada de corpos de prova cilindricos que serão rompidos e analisados 

de acordo com a NBR 12655 da ABNT. 

Só poderão ser iniciados os serviços de concretagem após liberação da 

fiscalização. O concreto deverá ser bem vibrado e apresentar boa aparência 

após a desforma. 

Os agregados deverão ser submetidos à fiscalização para terem sua utilização 

liberada na obra, sendo que as amostras dos agregados deverão ser 

encaminhadas a um laboratório para se fazer a dosagem do traço de acordo 

com as especificações feitas no projeto, onde os mesmos deverão ser 

estocados separadamente em "baias' ou similar, de tal maneira que as águas 

Pluviais não fiquem acumuladas. 

No caso de haver concreto aparente, além das recomendações quanto à 

forma, deverá ser estabelecido anteriormente e submetido à fiscalização o 
abatimento do slump test, isto é dimensionamento do traço mais fluido para 

este concreto, com a finalidade da perfeita acomodação nas formas, e as 

juntas de concretagem quando necessárias deverão seguir as orientações da 
ABNT. 

PMP-SEM0B 
Rua Rio Dourado, s/n°, Lote Especial Beira Rio - ParauapepA CEP: 
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13.4 DA SUPER-ESTRUTURA 

A super-estrutura deverá ser composta por vigas metálicas (longarinas) com 

vãos entre 9 e 12 metros, e apresentar perfis com geometrias compatíveis para 

suportar as cargas atuantes. 

O peso das vigas deverão estar limitadas a um peso máximo da ordem de 

2.500 kg no intuito de dispensar a utilização de equipamentos pesados e 

procedimentos especiais no transporte, lançamento e montagem destas, o que 

poderia comprometer o custo final da obra. Geralmente, um guindaste de 

pequeno porte é suficiente para o lançamento das vigas metálicas, operando 

da forma mais conveniente para o local. 

Estas vigas metálicas serão apoiadas sobre aparelhos de apoio em borracha 

neoprene fretada com proposito de transmissão dos esforços da superestrutura 

para a infraestrutura, conforme detalhe indicado em projeto. 

Será montada uma malha de ferro sobre as vigas metálicas e concretada, "in 
loco", uma laje que fará a unificação das vigas formando um conjunto solidário. 

Este procedimento deve resultar em um sistema estrutural de grelhas 

reduzindo os deslocamentos finais da estrutura. 

13.5 DA INFRA-ESTRUTURA 

A fundação deverá ser executada sempre que possível em estacas cravaa '  
de concreto armado ou estaca escavada injetada com seção quadrada de lado 

igual ou superior a 25 centímetros e diâmetro igual ou superior a 30 

centímetros respectivamente, e comprimento definido pelo projeto. Para 

estacas pré-moldas deverá ser previsto anéis metálicos na cabeça das estacas 

para urna ou mais emendas de modo a impedir a separação entre os 

elementos e as emendas serão feitas por soldas. 

....... 
PMP-SFMQB 
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As estacas deverão estar perfeitamente locadas de acordo com os projetos 

Previamente estudados e aprovados para cada situação. O espaçamento entre 

as mesmas não poderá ser inferior a duas vezes e meia à dimensão do seu 

lado ou 60 centímetros 

Não poderá em hipótese alguma, iniciar a cravaço das estacas antes do 

período mínimo necessário para que o concreto atinja a consistência final 
especificada. 

O controle da capacidade de carga das estacas deve englobar a análise da 

integridade e continuidade estrutural dos elementos componentes verificação 

das profundidades atingidas e suas composições com as previstas em projeto. 

Entre os métodos de controle de estacas, poderá ser adotado o que utiliza a 

"nega" que corresponde à penetração permanente da estaca causada pela 

aplicação de uma séria de dez golpes ou pela verificação da capacidade de 

carga das estacas. O controle deverá ser acompanhado por um engenheiro 

fiscal responsável e devidamente habilitado 

Nos encontros, as estacas deverão ser prolongadas acima do terreno, até a 

cota de engastamento na cortina, definido em projeto, servindo como apoio 

direto para esta. A cortina de contenção do aterro será executada em concreto 
armado convencional, moldada 'in oco" conforme o projeto. Sendo estas 
responsáveis pela transmissão dos reforços horizontais devido ao empuxo de 

terra até a sua dissipação ao longo do termino de fundação, garantindo a 
estabilidade da obra. 

Para cortina de contenção de grandes alturas, onde os esforços horizor47s 

gerados Possam provocar tensões internas exageradas nas estacas ou mesmo 

tensões externas no terreno de fundação superiores à admissivel poderá ser 

PMP-SEMOB Rua Rio Dourado s/n°, Lote Especial Beira Rio - ParauapebasfpA CEP: 68 515-000 Teu (94) 3356-11781cNpJ. 22,980,99,9/0001-15 	
ii. 

de 
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utilizado tirantes ao longo da cortina para reduzir o efeito dos erflpuxos de terra, 
sendo previamente definido em projeto 

No caso de tocha aflorando ou mesmo terrenos que apresentam alto grau de 

corri pacjdade (grande suporte) de maneira a impossibilitar a execução de 

estacas as fundações serão em pegões que poderão ser executados em 

concreto ciclópico apoiados diretamente no terreno firme. 

As tensões de tração originadas no interior do concreto deverão ser inferiores à 

tensão de fração de cálculo do concreto (FTD = FCKÍYC) Em caso contrário 

deverá ser disposta uma armadura mínima necessária para combater este 
esforço ou abertura de trincas 

8.6 LIMPEZA DA OBRA 

Será removido todo o entulho do terreno, resto de madeira e peças de 

concreto, bem como demais materiais deixados na frente de serviço com vista 
a manter o ambiente na sua forma originar 

8.7 MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

As medições serão efetuadas em campo na unidade dos Serviços 
efetivamente executados e aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO 
de acordo com a descrição da Planilha 

de Orçamento Analítico 

O Pagamento será feito de acordo com o preço constante na Planilha de 

Orçamento Analítico que é a compensação integrar para execução dos 

serviços que inclui material mão de obra, encargos sociais ferramentas, lucro 
e tudo mais necessário para execução das obras. 

,fJ 
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G3B.8 RECEBIMENTO DA OBRA 

Será procedida cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das 

Condições de todas as estruturas instaladas que serão entregues, a 
fim de se Constatar Possíveis impel-feições 

elo 
defeitos de execução que Possam ter Passados desapercebidos anteriormente.  

Deverão ser demolidas todas as instaiações provisórias e de apojo utilizadas 
na execução da Obra. 

O 

Dcc. Q3951?(U4 

PMPSEMOB 
Rua Rio Dourado s/n° Lote Especi Beira Rio - ParauapebapA 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇO UNITÁRIO 

Cliente: 

Obra: PONTES 
ocaJ, 

fs 15 .:i 
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Ena 	 tb•RaL,ó MatOI$y 
SMo 

/ 

Aline Gasrtrm 
Arquiteta a urbanista 

CAU/1: A5816741 Cl, 35$2 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇO UNITÁRIO 

Cliente: 

Obra: PROJETO PONTE 
Local. 

$%*CIPko?T7N 

: 

Item Serviço 0escriço do Serviço 
!nsuma/Aux. Descrição Unidade Coeficiente Preço Unitário Preço Total 

49899- 09010 PROJETO (EXECUTIVO) M 17/0612014 
1 D112299 DESENHISTA H 650OX0 20.81 13527  
10112322 ENGENHEIRO H 2000000 62,42 124,84 

Sub-Total de Mão de Obra 
260,11 

Encargos Sociais % 12510000 ____________ 323,86 
Total Mão de Obra com Encargos Sociais 

58397 
Custo Direto lota!  

5B397 
Taxa de BOI % 0,000000 ____________ 000 
Total da Coniposiço 

58397 
Preço Unitario Adotado 

- 

 58397 

.7 
Ma 

sE 

Gas  

CAU/RJv:A38p, s8nis 
' -4/ CT 	ta 



c 
¶ 

4 

H 

cli 

O 
c D 
2 z 

o o 

o z 
a 

o 

2 

u 
Q 
o 

a. 

o 
Lfl 

o o 

o 
(O 

a 
o 

2 
o 
o 

D 

a 
o 

PAG 	n 
-c 

!JÍ ! IJ ÍJ flFHJHFHH I  i:I[!I]1JlP 
FF114 

JIIIz 
'Filo ii!,, 1 iI i 	r 1 	1 	 i 	J 	1 	1 

II iiHIl 1 1 	4 	 1 	'liii! - lo! 	Filio 
IlFIIC 

IIIlI 

oh 1 
lo! 	1 FOI 	ik 0 H P 

1 	 1 	1 
bolJ 	i r r 	 E 	r 

q 
IiI 
J'<i 	ll l OiI 

.-_ICl 
si 	w 

1 	1 	1 	1 çc 

gJl J 't 
1il 	o JIuÁ 

IaLnnF.uj 
WaH!M I i 	J 	1 	1 	1 	r 

- n , o 
Eru 



* 
Estado do Pará  SS 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 O) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

ANEXO HI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3/2014-01 2SEMOB 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

OBJETO: Contrataçáo de empresa para execução de obras de 02 pontes para zona urbana, sendo 
uma sobre o Igarapá Ilha do coco no final da rua marabã para interligação com o Bairro Paraiso e 
outra sobre o Jgarapé entre os Bairros Tropical e o Residencial Vale do Sol no município de 
Parauapebas, Estado do Pará.. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para a execução da obra acima mencionada é de R$ 
e será executada inteiramente de acordo com as 

especificações técnicas disponibilizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DECLARAMOS QUE: 

1. Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar a obra conforme as 
exigências e especificações técnicas, disponibilizadas e descritas no Anexo II, do item 1.1 do Edital 
da CONCORRENCIA N° 3/2014-012SEMOB. 

2, Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas à 
completa execução da obra e serviços projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo 
o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais e fiscais, para-fiscais, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

3. Entregaremos a obra dentro do prazo estipulado na ordem de serviço, conforme definido lia 
condição 25, item 25.2, do Edita! da CONCORRÊNCIA N°3/2014-01 2SEMOB. 

3. Estamos de acordo com os itens referentes ao crnnograma-físico financeiro, prazos, medições e 
pagamentos parciais. 

4. Aceitamos os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato, de acordo como § I 0 do Artigo 65 da lei C. 8.666193. 

5. Nosso proposta tem a validade de 	( 	) dias. 

6. O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado na CONCORRÊNCIA N° 3/2014-
01 2SEMOB é de ______% (____________ por cento). 

7. Nosso regime de tributação adotado é O 

À elevada consideração de V. Sas. 

Loca] e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

MORRO DOS VENTOS S/r'J, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/pA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJApEBAS 

q 

ANEXO 1V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

	

(nome da empresa)____________ 	inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr, (a) 

	

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e de CPF 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27. da Lei n° 9.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 

Cargo do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X" ratificando-se a condiçãojur idica da 
empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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ANEXO \T 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo 	presente................................................................., 	situada 	no 
(a). ..... .... ........ .... ............................. ................. . .................................... .....inscrita 	no 	CNPJ 	no 

, por intermédio de seu ..............................................................(diretor ou 

sócio com poderes de gerência seguida do nome completo), OUTORGA ao (à) Sr (a). 
, portador (a) da Cédula de Identidade n o  ..........................e do CPF n° 

amplos poderes para representá-la junto à Comissão Especial de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, na licitação CONCORRÊNCIA N. °  3/2014-
0I2SEMOB, inclusive com poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, 
enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado 
receber intimações no endereço ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da 
federação, CEP). 

Seguem, ainda. contatos telefônicos e e-mail do credenciado: 

Telefone: 
E-mail: 

Local e data. 

(Nome e assinatura do subscritor com firma reconhecida em cartório) 
Cargo do Subscritor 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARÂUAPEBAS/pA 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SFCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS com sede no 

MORRO DOS VENTOS, SiN, BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNPJ (ME) sob o N° 22.980999/000115 representado pelo (a) Sr (a). 
RAIMJNDO HONORJO DE QUEIROGA JUNJOR Seeretãrjo portador da cédula de identidade N° 	 Municipal de Obres.

do CPF N_ 	 - 	
e de outro lado a empresa 	 e

inscrita no CNPJ (MF) sob o N° estalecida à 	
doymite denominada simplesmente CONTRATADA neste ato representada 	lo Sr (a). 	

residente na 	
portador (a) da cédula de identidade N - e do CPI N° de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, de 
conformidade com a CONCORRENCIA N° 3/2O14-OI2SEMOB e a proposta apresentada pela CONTRATADA 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei N° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

II. O presente contrato tem como objeto a Continuação de empresa para execução de obras de 02 pontes para zona 
urbana, sendo uma sobre o Tgarapi3 Ilha do coco no final da rua marabá para interIigaço com o Bairro Paraíso e 
outra sobre o I911Pé entre os Bairros Tropical e o Residencial Vale do Sol no município de Parau 
Pará, e será executado sob o regime de empreitada por preço global. 	

apebas, Estado do 
 

II,]. Este contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N° 312014-0I2SEM0B seus anexos e á 
Proposta conlercial 

 apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ 	
) discriminado de 

CONTRATADA 
acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronogrania tisico- financeiro apresentado pela 

2.1.1. Os serviços ora Contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados; 

'itens do contrato" 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. 
Os serviços deverão ser executados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da ordem 

de serviço emitida pela CONTRATANTE 

3.1.1. O prazo para início dos serviços será de 03 (três) dias corridos após recebimento da ordem de serviço 
expedida pela CONTRATANTE e ode concluso, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior 
ao máximo definido no cput desta cláusula. 

3.1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados deverá ser previamente comunicado á fiscalização da CONTRATANTE,  

3,2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 05 (cinco) anos, contados do Terno de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4. E. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação 
312014-012SEMOB 	 na modalidade CONCORRÊNCIA N 

4,2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA conforme despacho exarado no processo 
liefratórjo N° 3/2014-0I2SEMOB na modalidade CONCORRÊNCIA, tomando como base o disposto no artigo 45, 
Parágrafo 1°, inciso 1, da Lei nU 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

MORRO DOS VENTOS SJN, BEIRA RIO II, PARAUAPEBA$/PA 
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5.!. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, 
contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por urna das seguintes modalidades 

SI.!. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 
5-1.1 - . A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor 
da CONTRATANTE. 

5.1.2. Seguro-garantia. 
5.1.3. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, no será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei. 

5.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, caracteriza 
o deseurnprimento total da obrigação assumida sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas e previstas 
neste Contrato. 

5.4. A contratada e obrigada a apresentar cornpletncntaçào da garantia contratual estipulada lia condição 5.1 deste 
Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contraio ou aumento do valor contratado. 

5,4,1. A complen,entação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do contrato ou 
sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios da Teoria Gerar dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma lega]. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, contado a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos rio §]0,  do art.57, da Lei N° 8.666193, se conveniente ciou 
oportuno á CONTRATANTE, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE: 

8.1 1. Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

S. 1, 1, 1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
8.11.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAJPA. 
8.1.1.3 Inscrição no Cadastro Especifico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Nonnativa REEI N° 
971/2009. 

8.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

8.1.3. Exercera fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim, 
8.14. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
8,] .5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
8.1.6. permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBASJPA 
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8.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

8.1.9. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, piorado, dos Projetos Executivos e os respectivos 
arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 

8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável 
técnico da CONTRATADA. 

S. 1. II. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos durante 
a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo setor competente, desde 
que comprovado a necessidade deles. 

8.1.12. Rejeitar da CONTRA IADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações técnicas e especificações constante dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N°3/20 14-0I2SEMOB. 

8.113. No aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONIRAFADA para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.1.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos 
do Edital da CONCORRÊNCIA N°3/20 14-0I2SLMOB. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da CONCORRÊNCIA N°3,2014-
OI2SEMOB: 

9.1.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mau-de-obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constante dos Projetos Executivos 
desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues no início das obras, e demais termos prescritos no 
edital de licitação e no presente contrato. 

9,1,2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em pane, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

91.3. Providenciar o livro "DIÁRIOS DE OBRAS', para as anotações da fiscalizaçao da CONTRATANTE 
e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas 
detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

91.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá À CONIRATADA. todo o 
ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalaçôesjunto à locação da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste contrato. 
9.1.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contrataçao. 
9.1.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como 

também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficara sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meu 
de crachá. 

9.1.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuado, 

9.1.9.1. A atuação da comissão fiscalizariam da CONIRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com 
o previsto no Edital e Projetos Executivos. 

9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local lenha condições de 
uso satisfatório. 

9.1.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, no aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo. 

9.1.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

9.1.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRAI AN 	causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 
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9.1.16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos sei -viços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso. 

9.1.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos 
de emprego especial cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 
decorrentes de sua má aplicação. 

9.1.18. Proceder à substituição em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da comunicação, de 
materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONtRATANTE corno inadequados para a 
execução dos serviços. 

9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer 
outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por 
escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra 
com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 

9. 1 .2 1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, tais çomo: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
c) Jaxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
C) Vales-refeição; 

O Vales-transporte; e 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANIE ou a terceiros cm 
razão de ação ou omissão, dolosa 01' culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras corninações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

9.1.24. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia e deverá ser da seguinte forma: 

9.1.24.1. Iniciar o atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contados da comunicação oficial do (s) 
defeito (s) pela CONTRATANTE. 

9.1.242. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.1.24.3. Caso o atendimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de manutenção no seja realizado 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
contrato. 

9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, materiais e 
equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de falhas, erros, 
discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, de forma a 
evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária ã execução dos serviços, no sentido de 
evitar qualquer tipo de acidente. 

9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação. 
9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente. 

9.1.30. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 

9.1.31. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA 
N°3/2014-O I2SEMOB. 

91.32. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 
CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

9.1.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por 
ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 
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9.1.34. Pm 	 atestado vjdencjar, às suas expensas, 	de similaridade de desempenho dos materiais apresentados 
junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações 
Técnicas constantes do Edita] da CONCORRÊNCIA N° 

372014-OI2SEMQB sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário. 
9.1.35. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome (s) e o(s) dado (s) 

demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado. 

9.1.36. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executado contados a partir da data 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

9.2. Caberá, ainda, a CONTRATADA como parte de suas obrigações: 

9.2.1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N ° 6.496, de 07.12.77. 9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 

9.2.3. 
Renianejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

9.2.4. Cumprir cada uma das normas regulainentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10. 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterionenhum vínculo enipregatíci o com a CONTRATANTE. 

lÚ. 1,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as Providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 
no decorrer do fonieciniento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE 

10.1.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal, relacionados à execuçã o  dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção conexão ou continência 
10.1.4. Efetuar o Cadastro Especifico do [NSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Noniiatiya RFB N° 97112009. e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos riscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato. 

10.2. A inadirnplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seLi pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 . 1. Deverá a CONTRATADA observar, também o seguinte: 

11.1.1. É expressamente proibida a contrataço de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

11.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaçao de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRA ]ANTE, e 

11.1.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato, 
II.1.3.I. A subconerataçao parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO nos SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente, 
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12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos devera ter vínculo formal com a CONTRATADA 
e, Preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatõrio da CONCORRENCIA N° 
3/20 14-O É2SEMOD 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

ISA. Durante o periodo de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-Ia e subsidia-
Jade informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronogran'ia fisico-
tinanceiro; e 

13,1.2. Atestar os documentos referentes à concluso de cada etapa, nos termos deste contrato, para efeito de 
Pagamento, 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representã-la sempre que for necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no 
CREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se no for o próprio, para 
representá-la sempre que for necessário. 

135. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

13.6. As decisões e providências; que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os 
serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos 
serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comisso fisealizadoi'a instituida para este 
fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, 
podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionara todos os impasses quanto â substituição ou no de peças ou 
materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteraço feita ao 
Projeto Executivo, após aprovação da CONTRAI ANTE, deverá ser registrada rio livro Diário de Obras". Ressalta-
se que tal livro não poderá ser retirado em hipótese alguma, do canteiro de obras ate que o objeto pactuado por este 
contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da obra. 
Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anl*ncia expressa da fiscalização da 
CONTRATANTE 

13.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13,10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitcns do Projeto Executivo, 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 

especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA. 

13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRA lADA. 
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13.12. A 
Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais 

recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeiçào dos mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se_ao neste contrato, nas legislações e 
normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa 
técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste 
contrato. 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1 O inicio e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula Terceira deste 
contrato. 

14.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE nos termos da lei 8,666193, dispostos no inciso 1, artigo 73: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

14.2.1 Definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante terna, 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às nomes dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos, 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos Executivos 

14.5. 
Cabe à CONTRATADA zelar pela Proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução das obras, 

seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho. 

4.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato dever-ao ser executados levando-se em conta o estipulado 
na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade flsica do trabalhador. A CONTRATADA devera 
fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva (EPC) 
necessários à sua segurança rio trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado em 
fase licitatõria, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos 
necessários a perfeita administração. 

14.8. A administração da obra deverá ser realizada por O] (um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização, 
Por meio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais 
especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

14.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto 
Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, M quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas r,scais/turas referente às etapas dos serviços executados objeto deste contrato caberá 
autoridade competente da CONIRÂTÂNTE ou a servidor designado para este fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16.1 - As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de empenho, 
estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 1301.267820502, 1 024 Construcao e Recuperacao 
de Pontes na Arca Urbana, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

16. 1 .1 . As despesas dos exercidos seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUApEBAS (PÁ), a cargo da 
CONTRAI-ANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17,1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo de ate lo 
(dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

17.1.1.0 adirnplemenco da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA somente iniciará com a 
emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronograma fisico-financeiro, e do competente atesto nos 
documentos de cobrança. 

17.1.1 As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 
CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições apontadas pela 
Fiscalização, 

17.1.3.  A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados para efeito 
de pagamento, os comprovantes de pagamento do recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de pagamento de multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

17.14. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à CONTRATANTE cm data 
posterior à indicada nesta condição será imputado A CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratórios decorrentes. 

17.2. A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a (s) Nota 
(s) Fiscal (i$) / Fatura (s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas 
cumpridas eventuais pendências, 

17,2.1. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstancias que impeçam a liquidaço da 
despesa a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçao da situação ou reapresentação 
de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronograrna fisico1inanceiro e 
planilha orçamentária apresentada e aprovada na CONCORRENCIA N° 3/2014-0I2SEM0R e nas condições de 
regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela FESCALIZAÇÃO no período de ate 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentaria e de conformidade 
com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) pela autoridade competente da CONTRATANIE, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma hipótese 
pagamento de materiais entregues na obra. 

17.3. 1. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) devero ser apresentadas pela contratada, além 
dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas federal. 
estadual e municipal e relativa â seguridade social (CND), ao findo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e 
Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 

174. O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrera se acompanhada dos comprovantes dos 
seguintes documentos: 

17.4.1. Registro da obra no CREA/PA; 
17.4.2. Matrícula da obra no INSS; e 
17.43. Relação dos Empregados - RE. 
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175. Não será efetuado qualquer pagamento ã contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

17.6 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.7. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legivel, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente o nome do banco e a respectiva agencia. 

17.8. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de 
10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

1 7.. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM - 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratõrios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser pag& 

taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TXI100) 136541 = (6h00)1 365 4 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

179.1. A compensação financeira prevista lesta Cláusula será inclulda na fatura/nota riscal seguinte ao da 
ocorrência.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N ° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO Dos SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1°c 2°, da Lei 
N°8.666/93. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

19.1.2. Nenhum acrdscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. e 
19.1.3. Nenhuma supresso poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 

resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente conigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão. 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
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20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta 
ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto Elos §§ 2 0  e 3 do artigo 87 da Lei N ° 8.666/93: 

20.]. lAdvertência, que será aplicada por meio de notificação via Of icio, mediante contra-recibo do preposto 
ou responsável técnico da CONTRATADA estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se apresente 
justificativas para o atraso, que só serao aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

20.1.2. Multa. 

20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

202. A aplicação de multa estabelecida na condição 201.2. desta cláusula ocorrera da seguinte maneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado pela 
CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimento do INSS e FGTS, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da obra. 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada cm dobro a partir do 0° (décimo) dia d 
arraso até o 300 (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir peta continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nas referidas condições 20.1.2 e 20. .3 
desta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçôes legais. 

2023. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecuçao total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar 
o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 202.2 supracitado. 

203. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de lO (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE ficando a CONTRATADA obrigada 
a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

20.4.1. 	Decorrido o prazo de lO (dez) dias para recolhimento da multa, o dthito será acrescido de 1% (um 
por cento) dejuros demora por ~fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação após o que, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

20.4.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRA FADA 
respondeM pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.  

20.4.4, As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONIRATANTE, 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20,5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as demais penalidades referidas Elo Capítulo IV da 
Lei n.n 8.666/93, 

	

20,6. 	Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO Ou REscisÃo DO CONTRATO 

21. 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666193. 

	

21.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUÂPEBAS/pA 



Estado do Pará 	 g Fls.O1 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 	o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

" 	, ø'' 	 rrca 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos [a 
XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. ou 

21.32. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. ou 

21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de acordo com o artigo 

78, incisos XIV a XVI da Lei N° 8,666/93: 

2141. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação, 

21.4.2.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 

obras, serviços ou fornecimento ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
21.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, tios prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 
21.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

21.3.4.1. Devolução de garantia. 
21 .3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datada rescisão. 
213.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçào. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2014-OI2SEMOB. serão resolvidas pela CON IRA IANTE. 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço constante das Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

211. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração, no prazo de lO (dez) dias consecutivos, contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que no possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 
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242. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (trüs) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBASPA - de — de____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CNPJ W 22.980999/0001_15 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ N° DA CONTRATADA 

CONTRATADA 

Testemunhas; 
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ANEXO vu 

MODELO DE CRONOGR4MA FÍSICØFINANCFIRO GERAL 
DOS SERVIÇOS 

NOME DO (A) LICITANTE 
EDITAL 	LOTE / 	PRÍ)flTO/0RJErn 	FOLHA 

DE 

NOMEDOINFORMANTF 	 1 	IOCALE DATA 	1 	A CARGO DACPItIwp,rA1 

QUALIFICAÇÃO 	
ASSINATURA 

- Numerar as diversas colunas a panr do niê 
dec 	

01; 2 - 
Obeei a Uispoiçn dos ucns cou foune indicada na "anilha de Orçamento dc Seniço (P00) 

- Quodro PC - VI. 
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CRONOGJL%MA FINANCEIRO 1 	
OIJÂT)RÚ tu) - II 

NOME DA IICI1ATE j 	EDITAL 	LOTE 	PROJETO/ORJUIO 	- - 
	 FOLHA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 VALOR TOTAL 00 ITEM (RS) 
JI7EZ 

1 

TOTAL REAL 
MENSAL MOEDA ESTRANGEIRA 

1 

TOTAL REAL 
ACUMULADO MOEDAE:FPÀNGURA 

. 

NOME DO PFORMANTE 

________
TAXA 

PLOCALEDATA MOEDA: 

DATA 

DE CÂMBIO; 

QUALIFICAÇÃO A A CARGO DA CPL PMP/PA 

- O eronugrama financeiro deverá eslar compatível com os (- ronogramas Físicos (po-D, Preços (Jnitíxios dos Serviços (P0 V) e Planilha de Orçamento de Serviços (P00) —Quadro PO-VI; 
2 - Nu nielai -  as diversas colunas a parLir do niës 01; 
3 - F.spoai íicr a moeda estra]l*ei P0, Cabo exsIerte. 
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PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS 	 QUADRO P0—!!! 

NOME DA LICITANTE EDITAL LOTE PltOJrIOJOBJgIO DATA FOLHA 
DE 

ITEM SERVIÇO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

EQUIPAMENTO MODELO QTO. IJIIUZAÇAO CUSTO 
OPEI&4CIONAL 

CUSTO 
HORÁRIO 

PROl). IMPI400 'RUO. IMPROD 

(A) TOTAL 

MÃO DE SERVIÇOS SUPLEMENTAR QT: SALÁRIO 
(HORA) 

CUSTO 
HORÁRIO 

(B) rUrAL 

MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO CUSTO 
(PARCIAL) 

(C) TOTAL  

(0) PRODUÇÃO DA EQUIPEI C[JSTO HORÃRIOTOTAI =(A) 	B) 	(o 

(E) CUSTO UNITÁRIO SEM TRANSPORTE 

TRANSPORTE D.M.T CUSTO CONSUMO CUSTO 
(LENITÁRIO) 

(F) TOTAL _________ 

(C) CUSTO UNITÁRIO DIRETO TOTAL =(E)+(r) R$' 

(II) BONIFICAÇÃO (BOI) R$' 

(1) PREÇO UNITÁRIO TOTAL= (G)+(H) 

OBSERVAÇÕES (UTILIZE O VERSO) 
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO QUADRO P0 —111 

PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS 

* CAMPO EDITAL; Colocar o número do Edital da Licitaço. Exemplo: CC 3/2012-002sEMED. 

* CAMPO LOTE: Colocar o número do lote, caso a licitação seja dividida em lotes ou escrever ÚNICO 
em caso contrário. 

• CAMPO PROJElO / OBJETO: Citar o nome do projeto! objeto que está sendo licitado, 

• CAMPO DATA: Colocar a data da apresentação da proposta. 

• CAMPO FOLHA; Numerar a folha em relação ao total. Exemplo: 07/11. 

• CAMPO ITEM: Colocar o número do inan da planilha cujo preço está sendo composto. 

CAMPO SERVIÇO! Escrever o nome do serviço cujo custo unitário está sendo composto. 

* CAMPO ESPECIFICAÇÃO: Escrever a especificação do serviço cujo custo unitário está sendo 
composto. Exemplo; NESI —01. 

PARTE "A" - CUSTO HORÁRIO DA EQUIPE DE MÁQUINAS: Nesta parte é calculada a parcela 
de custo unitário de serviço correspondente à equipe de máquinas utilizada na sua execução. A parte "A" 
consta de 08 colunas que deverão ser preenchidas da seguinte maneira: 

* COLUNA 01 (EQUIPAMENTO): Nesta coluna são colocados os nomes dos equipamentos que 
compõem a equipe de serviço. 

+ COLUNA 02 (MODELO): Nesta coluna são colocados os modelos dos equipamentos citados na coluna 
anterior. 

COLUNA 03 (QUANTIDADE): Nesta coluna é colocado o número de unidades de cada equipamento 
na formação da equipe. 

COLUNA 04 e 05 (UTILIZAÇÃO): Nestas colunas sim colocados os percentuais horários, produtivo e 

improdutivo, do equipamento. Exemplo: Se a utilização produtiva do equipamento for 0,70, ou seja, 70% 

a improdutiva terá de ser 0.30 ou 30%. 

• COLUNA 06 e 07 (CUSTOS OPERACIONAIS); Nestas colunas são colocados os custos horários, 

produtivos e improdutivos de utilização dos equipamentos. 

COLUNA 08 (CUSTO HORÁRIO); O custo horário de cada equipamento é obtido da seguinte forma: 

CUSTO HORÁRIO f(coluna 03 * coluna 04 * coluna 06) + (coluna 03 * coluna 05 coluna 07)] 

PARTE "B" - CUSTO HORÁRIO DA MÃO DE SERVIÇOS SUPLEMENTAR: A mão de Serviços 
suplementar dos operadores de máquinas está considerada no custo de utilização dos equipamentos, Nesta 
parte, considera-se somente a mão de Serviços suplementar direta que ocorre na execução do serviço. Ela 

á composta da mão de Serviços de encarregados, profissionais cru geral, ajudantes, etc. Esta parte 
composta por 04 colunas que deverão ser preenchidas da seguinte maneira: 

* COLUNA 01 (MÃO DE SERVIÇOS SUPLEMENTAR): Nesta coluna são colocados os nomes das 

funções (encarregado, servente, etc.) da mão de Serviços suplementar. 

* COLUNA 02 (QTD. - QUANTIDADE): Nesta coluna & colocada a quantidade de horas da mão de 

Serviços suplementar por hora de serviço. Exemplo: Se há necessidade de 5 serventes em determinado 

serviço, na coluna 2 se escreve 5, significando que são gastas 5 horas de servente por hora de serviço. 

* COLUNA 03 (SALÁRIO HORA): Nesta coluna é colocado o salário por hora de cada profissional, 
acrescido dos encargos sociais. 

* COLUNA 04 (CUSTO HORÁRIO): O custo horário da mão de Serviços suplementar é obtido da 
seguinte forma: *CFXTROADMINIS IRA J[vo MORRO DOS VENTOS.S;N,QUADRA ESPPCIAT BEIRA 111 11, I'ARALJAPERAS/PA 
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r a 

CUSTO HORÁRIO = coluna 02 * coluna 03 

FARTE "C" - CUSTO HORÁRIO DOS MATERIAIS: Nesta parte são calculados os custos horários 
dos materiais utilizados no serviço e consta de 05 colunas que deverão ser preenchidas da seguinte 
maneira: 

* COLUNA 01 (MATERIAIS): Nesta coluna são colocados os nomes dos materiais que entram na 
composição do custo do serviço. 

COLUNA 02 (UNIDADE); Nesta coluna são colocadas as unidades métricas em que os materiais são 
medidos. 
* COLUNA 03 (CUSF OS): Nesta coluna são colocados os custos unitários dos materiais referidos às 

unidades indicadas na coluna 02. 
* COLUNA 04 (CONSUMO): Nesta coluna são colocados os consumos horários dos materiais referidos 

às unidades indicadas na coluna 02. 
* COLUNA 05 (CUSTO PARCIAL): Nesta coluna são colocados os custos horários dos materiais, os 
quais são obtidos da seguinte maneira: 

CUSTO PARCIAL coluna 03 coluna 04 

CUSTO HORÁRIO TOTAL - (A) + (B) + (C) 

PARTE "O" - PRODUCÃO DA EQUIPE: Nesta parte é colocada a produção horária da equipe. 

PARTE "E" - CUSTO UNITÁRIO SEM TRANSPORTE: O custo unitário sem transporte é obtido 
dividindo-se o custo horário total pela produção horária. 

CUSTO UN]TÃRIO SEM TRANSPORTE - [(A) + (8) * (C)] / (0) 

PARTE "F" - CUStO UNITÁRIO DOS TRANSPORTES: Nesta pane são calculados os custos dos 
transportes. Esta parte consta de 05 colunas que deverão ser preenchidas da seguinte forma: 

* COLUNA 01 (TRANSPORTE): Nesta coluna é descrita a natureza do transporte. Exemplo: De 

cimento. 
• COLUNA 02 (D.M.T - DISTÂNCIA MEDIA DE TRANSPOR [L): Nesta coluna são escritas as 
distâncias médias de transporte, em quilômetros (kin), dos materiais utilizados nos serviços. 
* COLUNA 03 (CUSTOS): Nesta coluna são colocados os custos unitários de transporte dos diversos 

materiais utilizados. 
* COLUNA 04 (CONSUMO): Nesta coluna são colocadas as quantidades de materiais transportados por 

unidade de serviço. 
* COLUNA 05 (CUSTO UNITÁRIO): Nesta coluna são colocados os custos unitários de transporte, os 

quais são obtidos da seguinte maneira: 

CUSTO UNITÁRIO - coluna 03 $ coluna 04 

CUS IO UNITÁRIO DIRETO TOTAL = (E) + (E) 

BONIFICAÇÃO (BOI): Percentual que é acrescido ao custo unitário direto total e que corresponde ao 
lucro, imposto, despesas administrativas e outros demonstrados em planilha. 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL: É o resultado do custo unitário total acrescido do BOI. 
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PLANILHA DE ORÇAÍvWNTAÇÂO 1W SERVIÇOS 
- P0 	

] 	 QUADRO P0 - LV 

NOME DA IICtfANIE EDITAL LOTE FROIETO:OeJEJo DATA FOLHA 
DE 

TEM SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
CUSTO (RI) 

- 

UNITARIO 	TOTAL 

MOEDA' TAXADECÂMBIO DATA 	 f REAIS 

- Especificar a moeda estrangeira, caso existente. 

CENTRO ADMJNIS1RAIIVO MORRO DOS VFNIVOS, SIN. QUADRA ESPECIAL, RF.[RA RIO II, PARAUAI'EDASIPA 



- 	 -- 	 -- - - 	 - 

Estado do Pará é  GOVERNO MUNICIPAL, DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

1j 	oj 
 FJs 

DETALHAMENTO I)OS ENCARGOS SOCIAIS 	 QUADRO P0 - V 

NOME DA LICITANTE 	EDITAL 	LOTE 	 PROJETO/OKJETO 	 DATA 	FOLHA _____________ 	

DE 

GRUPO A"_ENCARÇ.OS SOCIAIS RÁS!COS 

AI -SECONCI 

A2- INSS 

Ai - !'CJTS 

A4 - INCRA 

AS - SALÁRIO EDUCAÇÀO 

A6 	SEHII.AE 

17 - SEGURO CONTRA ACIDENTES 

AS - SENA!  

A9 - SF51  

SUE TOTAL DOCRUFO"A" 

GRUPO "8"- ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE 1 
RI 	DESCANSO SEMANAL EFERIADOS 

82 -- AUXILIO ENFERMIDADE 

LICENÇA PAIERNIDADF 

L I3 SALÁRIO 

OS - DIAS Dk CHUVA E FATTAS JUSTIflCADAS 

SUBTOTAL DO GRUPO "O" 

GRUPO e" -ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE "A" 

(1 - DEPÕSITO POR DESPEDIDA 9111 JS1j 

C2 - FÉRrAS 

- AVISO PRÉVIO 

SUBTOTAL DO GRUPO "C" 

GRUPO-D" 	TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS 

Dl 	SECONCI  

02-INSS 

L SUDTOTALDOGRUPOD'  

TOTAL GERAL 

NOME DO INFQ1ANTE LOCAL E DATA A CARGO DA CPI, PMP/PA 

QIJAIIFICAÇÂO ASSINATURA 

CENIROADMINISTRATIVO, MORRO DOS VENflIS, S:N, QUADRA ESPECIAL, BEIRA RIO Ii. PARAUÁPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAl. DE PARAUAI'EBAS 	 prs.O.IÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAFEBAS 

QUADRO P0— VI 

NOME lIA LICITANTE EDITAL LOTE PROJETO/OBJETO =1..L^HA 
 

- 

- COMPOSIÇÃO TAXA(%) VALOR 

REAI(%J 	 (5)] 
NEM 

IsS 

Pis 
COFINS 

2 	TAXADERISCO 

1 DESPESAS FINANCEIRAS 

IBENEFClOS 

VALOR CALCULADO PARA 1$01 

NOME 00 INFORMASTE 	 LOCAL E DATA 	 A CARGO DA CPI, PMP(PA 

QUALIFICAÇÃO 	 ASSINATURA 

OBSERVAÇÕES: 

- Especificar a moeda estrangeira, caso existente; 
2 - Considerar Lodos os impostos e taxas, contbrine previsto na legislação vigente aplicado sobre o preço 
de venda da Serviços. 

CENfROADMINISTRATIVO, MORRO DOS VENTOS, SIN, QUADRA ESPECIAL BEIRA RIO II PkRAUAPEBAS/I'A 



Esi udo do Pará 
 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA[APEBAS 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

- 	 (nome da empresa) 	 inscrita no CNPJ n° 	 - por intermédio de seu representante lega] o(a) Sr(a) 	
portador (a) da Carteira de Identidade N° 	 e de CPF N° 	 DECLARA para fins do disposto no 

Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 2/2014-OØ3SEHAB sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
Penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, ari. 30 da Lei Complementar n° 123/2006; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar ii "  123/12006. 

DECI ARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 30 da lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Loca] e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificand o-se  a condição jurjdjca da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 
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